
TVR N.O 87, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10512012 
Aviso 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1231, de 
30 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Caseirense a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nQ 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria $ 4 8 9 ,  de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria 11977, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria $ 8 7 8 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nq82 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Innãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria $ 7 0 1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria 11904, de 29 de julho -- de 2010 - - Associa~ão - - - - - - - -- Rádio -- - Comunitária - - -- - - -- 

- Esperança Viva DiStZtó ao-A-sSarix--ASRCEV,-nõm*icípiõde B B  -dos Bu@eG MT; 
-.- - - 

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria 11947, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria 11948, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria nV49, de 24 de agosto de 2010 - Associação Mística e Cultural 
"Pró-Me" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n 9 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n 9 9 0 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n q  16, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n 9 2 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n-22, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria 11925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria 1.1926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria 11927, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Macl~ado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nQ 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria 11937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11948, de 14 de - outubro --- - -  - de 2010 -- Associação Pró-Rádio 
- - - --- -comunitária cidadania FM, no município de-Passo-Fundo-;-RS; - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- 

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 -Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nq.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  -1 58, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n q .  167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nq.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n q  .23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nq.274, de 6 de dezembro de 2010 -Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n q  -386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3 de ma r ç o  de 2012. 1 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Caseirense, no Município de 
Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, ,em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram' efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.036950/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos c~nstitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernnrdo Silva 



PORTARIA N U  2 3 1 DE 3 0 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.036.950/2007 e do 
PARECEWAGUICONJUR-MCMGTINO 0983 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Caseirense, com sede na 
Rodovia BR - 285, s/nO, Km 218 - Centro, no município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28" 16' 46" S e longitude em 51" 41' 02" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. @Esta Partaria entw pm vigor na data , d m a  a ,  publiçaç~o, 



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias na 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

n 

Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 
da P sidência da República 

-- 
i! 

- - -  - - - -- -- - - - - - --- - - -- - - - - - -- - - - - - - - -  - - - - - -  



PORTARIA 
I 

I '  Processo Adrnfnristrativo no 53000.036950/07 I 

I--: 
i :?i orne da Entidade: Associaciío Comunitária Caseirense 1 
1 L_ %<:de: . _ _  Rodovia BR - 285, s/nO, Km 218 
I i 
I < 

1 \/;I i:irricipPo: Caseiros 
1 +-- .- i 
I ' 
I - 

I Estado: RS 

I 
' I  i 

; I ~~oordenadas: - --v---- Latitude em 2S016'43"S e Longitude -- em 5 1 " 4 1 ' 0 ~ ~  
I !I qiiência: 87,9 MH.1 
/ r---- 

Rii'atiírio Final - l>r.ocesso 11" 5:3000.036950/07: Idocal: Caseiros, W: RS 8 



REQUER~ME~TO DE DEMONSBMGAQ DE INTERESSE PARB EXEGUGWO 
DO SERV~ÇO DE WDIOBIFUSAO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comuinica~6es, 

A ASSOCIA~AO GONIURII"F~A CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o 
n.0.08.999.62A10801-11, com sede a Rod. BR285, sln, KM218, Centro, CEP 
9531 5-000, e-rnail: , neste Município de 
Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, 

I ,  com centro localizado a Wsd. BR285, sln, KN12m8, Balrro Centro, CEP: 95315- 
080, neste Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, de 
coordenadas geográficas 28O16'4&iWS de latitude e 51°4i'Q2"W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informagão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execugão. vi ii.ii:i~gn D ~ .  8 1 2 s ~  ~ ! . . 1 ( , 2~  i2i:gG 

~(4,.ii.~i!.,f:i. . 
5-3gp.j ~ 3 ~ 9 5 0  +-I.~<~-~Y ..s--, 
I 'I. $ d r W  .i - 83 

ASSOCIASAO COMU,~~TARIA GASEIRENAE 
A D ~ m i l S 0  PiVA 

CPF 589.81 9.930-68 
Presidente 

Endereqo para correspondência: 
Sistema Plug de Comunicações 
Rua Marechal Deodoro, 3624 
Cascavel - PR, CEP: 85810-200 
FoneIFax: (45) 3326-2509 
e-mail: comercial@,sisternapluci.com.br 

Tabellá e ~eglstradora Subsr! 
CPF 744.099.640-20 



*e)\ 

MINISTÉNO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRE A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento no: 53000.036950/2007-13 

Localidade: Caseiros/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, na localidade de 

Caseirense no Estado do Rio Grande do Sul, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 0 de julho de 2007. 

Maria das Graças Batista dos Santos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasilia, 6 de julho de 2007. 

Coordenadora 



/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'X" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio & 5 1 9 5 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
. - 

Brasilia, J I d e  setembro de 2007. 

Ao Senhor, 
ADEMILSO P N A  
Associação Comunithria Caseirense 
Rua Marechal Deodoro, 3624 
858 10-200 - Cascavel/PR, 

\ 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária , 

!I 
'I I, 

Prezado Senhor, 

'I 
Considerando que o documento acima citado é relativo A demonstração de interesse para I# 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica que o seu 
requerimento se encontra devidamente cadastrado no Departamento de Outorga de 

li 
Serviço, sob protocolo no 53000.036950107. I I j 

Em atenção à correspondência datada de 18/05/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo no 53000.036950/2007-131 em 02/07/07, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 

Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de Aviso de 
Habilitação, para apresentação da documentação necessária, % análise e elencada na Lei 
9612198 e Norma Complementar 0112004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação. l 

i 

COMUNITARIA CASEIRENSE, na localidade de Caseiros no Estado do Rio Grande do Sul, 

I 
Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ser apresentada 1 

por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à 
legislação aplicável 
Orientação (sempre 
seguinte endereço eletrônico: 

Atenciosamente, 

mgbsiD0StSSCWMC 

I 
1 

informamos o que se segue: i 
11 



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 06/2007 

Processo n.2 53000.036950/2007 
CASEIROS - RS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 

08.799.626/0001-11, com sede à Rodovia BR 285, s/n, I<M 218, Centro, CEP 95315-000, 

Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins -lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem 

respeitosamente à presença de vossa excelência, face a publicação do aviso de 

habilitação 06/2007 para rádio comunitária, requerer que seja JUNTADA ao processo 

6 

acima descrito a docu r0 7 

P 

& 

Presidente I 



\ I 

REW ERI M ENTQ PARA AUPORIZAÇÃO 
. d j  <*r 

c: , , e 0 * 
EXECUÇÃO DO SERVIÇQ DE RADIBDIFUSÃO COMUNITÁRIA _, $ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSQCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIREMSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, com 

sede à Rodovia BR 285, s/n, l(M 218, Centro, CEP 95315-000, Município de Caseiros, Estado do Rio 

Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex"., em atendimento ao Aviso 6/2007, 

apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 112004 - Norma Complementar do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Caseiros/RS, 07 de dezembro de 2007. 

CPF d8d.819.930-68 
Presidente 



i i-. . 3 9.q &) , :; . t-J -9 
$iJ* ."s. * $364 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
sJ 

I I I I 

Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim/ 

S i w  

Não 

Não 

I I I I 

1 8 -  Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da I Siny I Não 

Não 

Não 

Não 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim/ 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados ~in)/ 

1 entidade 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Não 

S i 4  

I I I I 
I 

Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que'todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Não 

Não 

Não 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim/ 
normas estabelecidas para o Serviço 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim/ 

sim/ 

emissora, se houver 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiç8es, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 

Não 

Sim 

J 
Sim/ 



> '  

D 1 liJ 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO b, f 4 '  C )  h 
. - i  ' r  

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o sim/ 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado 

(da  entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 1 / I 1 

Não, 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 

I assinatura do representante legal " I  I 

Sim 

1 - s o m a  das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas I C, I 

Sim 

/I 

Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

' i 
de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Não 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 30 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nQ 112004, bem como as afirmações feitas 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

são verdadeiras e de minha inte 

Presidente 

Sim 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE 
Rodovia BR285, KM218, s/n, Centro 
Caseiros - RS 
CEP 95315-000 
e-mail: piva@via-rs.net 

Não 

3C 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rodovia BR285, KM218, sjn, C 
coordenadas geográficas: 28O16'46"S de latitude e 51Q41f02"W de longitude. 

03 



Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
, 

r 

[tido no dia 07/12/2007 as 11:21:27 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

a:,&& & REPÚBLICA IZEDERATIVA DO BRASIL 
@-$ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 07/12/2007 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.799.626/0001-11 COMPROVANTE DE INSCRIFÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
g"2:iFRTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CASEIRENSE 

/ L 0  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
,**** 

ODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
1.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RDV BR 285 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 

NUMERO COMPLEMENTO I KM218 

MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
***R*** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
23/04/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*h****** 



aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes, manter sua contribuição em 'i 
11 

ESTADO DO K i u  C~KNNUG uv \;rui- 

MUNICIPIQ DE CASEIROS 

arquivos deste Serviço Registral, neiei verifiquei constar o Registro de Pessoas Jurídicas 

do seguinte e inteiro teor: Registro no. 051f2007.- Caseiros, 23 de abril de 2007 

(Protocolado sob o n0990 - livro AI002 - folhas 087 em 09-04-2007) Apresentado pelo 

senhor Ademilso Piva, brasileiro, casado, técnico contábil, residente e domiciliado A 

Rodovia RR 285, s/n KM.218 município de Caseiros, RS, CPF/MF no 589.819.930/68 e 

'édula de Identidade Civil n. 7048122423 SSP-RS, Registro do Extrato do Estatuto da 

diaconforme estipulado pela Assembléia Geral, desenvolver qualquer tipo de trabalho jl 
I1 

Associação Comunitária Caseirense com o seguinte teor: DENOMINACAO - 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE - SEDE - Rodovia Federal BR285 s/n 

CEP.95.315.000, Caseiros, RS, DATA DE FUNDACAO - 12 de fevereiro de 2007. 

DURACAO - Prazo 1ndeterminado.- FINS - Beneficiar a comunidade com vistas a dar 

à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunitário, de forma voluntária, e, colaborar cm fins de angariar fundos para a 1; 

I 
1 

I 
i 

1 
i 

Associação; CONDIÇOES DE EXTINCÃO - A Associaqão serti extinta por 1 
deliberação da Assembltia Geral Extraordinhria, especialmente convocada para este fim, 1 

comunidade; oferecer mecanismos~a formação e integração da comunidade, estimulando I 
o lazer, a cultura e o convivi0 social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se li 

sendo exigido o voto concorde de dois terço dos presentes a Assembldia, na podendo ela 
i 

aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; contribuir,para o aperfeiçoamento 

profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

I 

I 
legislação profissional vigente; permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do I 

L 

direito de expressão da forma mais acessível possivel. ADM~NISTRACÃO - a 1 
Associação será exercida pela Diretoria composta por um presidente, um vice-presidente, 

um secretário, um tesoureiro e um diretor administrativo.- REPRESENTACÃO - A 
11 
I/ 

representação será exercida pelo Presidente. 11 
í 

Acatar os atos da Assembléia Geral e da 

participar e colaborar nas iniciativas da entidade, desenvolver o espírito 'de coope 

unidade no seio da Associação, reembolsar 

pertences patrimoniais, comparser em reuniaes, quando convidado pela diret 11 

Assembléias convocadas, acatando suas /I 



deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 

de um terço nas convocações seguintes. DESTINO DO PATRIM~NIQ - Para entidades 

de fins não econômicos congêneres. ALTERACÃO DO ESTATUTO - Deliberaçlio da 

Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de um terço 

nas convocações seguintes. CaseirosIRS, 1 2 de fevereiro de 2007. Assinaturas Ademilso 

Piva, CPF. 589.819.930168 -Presidente . Eloisa Rrusamarello Rodrigues CPF. 

741.3 17.370100 ~ecretário. Visto Rel. Moisés I.eite, advogado OAR-RS, 5 101 7. Era 

somente o que continha em dito registro e o que me cumpria certificar com relação ao 

pedido do qual me reporto e dou fé. 

O referido é verdade e dou fé 
CaseirosflS. 23 de abril de 2007. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE 
Rodovia BR 285, sln, KM 218, CEP 95315-000 

CASEIROS - RS 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, doravante denominada 
ACOMCAS, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com foro no Município de 
CASEIROS, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com sede, a Rodovia BR 285, sln, KM 218, 
CEP 9531 5-000, fundada em doze de fevereiro de dois mil e sete (12/02/2007). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
, . , vigentes no território nacional. 

Art.2O- A ~ssoc i~çAo COMUNITARIA CASEIRENSE tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a! Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social;;, . - \ 
c) prestar serviços ., ..,: de utilidade pública, integrando-se .aos"serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; .+, - - 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
, a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favore 

dos membros da comunidade atendida; 
d; não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ Io  6 vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qua 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natu 
dos associados; 

f j 2 O  SerA obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultâ +em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

1 





53O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede 
neste Municlpio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou EfetivoÇ:,:.'òs.que .se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mant,enham suas contribctiqões e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda iprestam relevantes serviços a 

associação ou a comunida'de,' ao mlinicípio e ao estâdo. 

§ I 0  - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalbadores 
brasileiros. 

Art. 7O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2" do art, 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus di 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam res 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9 O  - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
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f )  Comparecer em reuniões, quando convidado pela direi&ia e Assembléias convocadas, ' 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Ait. 1 l0 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 

I 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12' - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0.  

§ -íO - A ASSEMBL~IA SERAL poderá ser convocada exiaordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteraçãd estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assemb!éia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

1 

§2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de o 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem com 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
chamadas diárias durante a programa~ão da emissora, devendo 
pauta da reunião. 

§ 3 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, tr 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas,as disposições do §I0 .  

94O - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §I0 .  





§5O - As decisões da ASSEMBL~IA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13O - A Diretoria da Associação, Órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§ I 0  - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §I0. 

§ZO - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14' - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d j  Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaç 

finalidades da entidade; 1 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre ben 

autorização da Assembléia Geral; 1 
f ~ i i c '  

11) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; M 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordiná~ias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reunioes da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 

ite 
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financeira ou patrimonial da associação, Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuicões dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e deipesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; 

Art. 1 5 O  - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vist,a ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

I - O Conselho Comunitái-io deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

I 

3 2 O  - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de3 eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de s b m e o m  .$@ 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a vot 

I 
§I0 - É vedada a participação de associados em mais de um 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2 O  - Poderão participar das chapas somente Associados que 
mais de I ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais 

d 
53" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria votos OU de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde obtido o mínimo de 

i vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. olha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBL~IA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17" - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vzdada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunirária ou 
de horários de sua programação. 

vi - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 18" - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
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03 imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Vll - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19' - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisã 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entida 
c~ngênere, definida na Assembléia, obedecendo a vota 

I 

estabelecidos no artigo anterior'. 
a 

Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 
i 

I -.--.-- @ 

A 
Art. 21° - São membros fundadores da entidade: ADEMILSO VIVA, brasileiro, casado, 
técnico contábil, residente e domiciliado a Rodovia BR 285, sln, KM 218, CEP 95315-000, 
neste Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do S i, portador da cédula de 
Identidade, n,O7048122423 SSPIRS e do CPF n.O589.819hg-68; SANDRA MARA 
CITRON, brasileira, casada, do lá?' residente e domiciliada a Av. Mário Cirino Rodrigues, 
401, Centro, CEP 95315-000, $neste Município de Caseiros,' Estado do Rio Grande do Sul, 
portadora da cédula de identidade, RG n.O4085467051 SSPIRS e do CPF n.0008.099.650- 
70; ELOISA BRUSAMARELLO RODRIGIIES, brasileira, casada, funcionaria pública, 
residente e domiciliada a Comunidade Bom Jesus, CEP 95315-000, neste Município de 
Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG 
n.O8054247377 SSPIRS e do CPF n.0741.317.370-00; MOISES PIVA, brasileiro, solteiro, de 
rraior, auxiliar administrativo, residente e domiciliado a Rod. BR 285, sln, KM 217, CEP 
93315-000, neste Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 

I de identidade, RG n.0.9074068173 SJSIRS e do CPF n.O938.590.150-87; e, MARCELO 
FRANCISCO DO AMARAL, brasileiro, solteiro, de maior, agricultor, residente e domiciliado 
a Comunidade Passo das Pedras, CEP 95315-000, neste Município de Caseiros, Estado do 
Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.04102055151 SJSIRS e do CPF 
n.OO16.493.980-69. 

Art. 22O - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: ADEMILSO PIVA, brasileiro, casado, técnico contábil, residente e domiciliado a 
Rodovia BR 285, sln, KM 218, CEP 95315-000, neste Município de Caseiros, Estado do Rio 
Grande do Sul, portador da cédula de Identidade, n.?7048122423 SSPIRS e do CPF 
n.O589.819.930-68; Vice-presidente: SANDRA MARA CITRON, brasileira, casada, do lar, 
residente e dorniciliada à Av. Mário Cirino Rodrigues, 401, Centro, CEP 95315-000, neste 
Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG 
n.O4085467051 SSPIRS e do CPF n.0008.099.650-70; Secretário: ELOISA 
BRUSAMARELLO RODRIGUES, brasileira, casada, funcionária publica, residente e 
domiciliada a Comunidade Bom Jesus, CEP 95315-000, neste Município de Caseiros, 





' ,  ? *  

.-. 

Estado do Rio Grande do Sul. portadora da cédula de 
SSPIRS e do CPF n,0741.317.370-00; Tesoureiro: MOISES PIVA, brasileiro, solteiro, de 
maior, auxiliar administrativo, residente e domiciliado a Rod. BR 285, sln, KM 217, CEP 
95315-000, neste Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 
de identidade, RG n.O.9074068173 SJSIRS e do CPF n.O938.590.150-87; e, Diretor 
Administrativo: MARCELO FRANCISCO DO AMARAL, brasileiro, solteiro, de maior, 
agricultor, residente e domiciliado a Comunidade passo das Pedras, CEP 95315-000, neste 
Municipio de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG 
n.041020551 51 SJSIRS e do CPF n.0016.493.980-69. 

Art. 23' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24' - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBL~IA GERAL de 12/02/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

CaseirosIRS, 12 de fevereiro de 2007. 

- 

Presidente Secretário 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~A CASEIRENSE, 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DE SUA DIRETORIA, REALIZADA EM 12 DE 
FEVEREIRO DE 2007. Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e sete (1210212007), por volta das 
oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se as 
seguintes pessoas: ADEMILSO PIVA, brasileiro, casado, técnico contdbil, residente e domiciliado à Rodovia BR 
285, sln, KM 218, CEP 95315-000, neste Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portador da 
cédula de Identidade, n.O7048122423 SSPIRS e do CPF n.O589.819.930-68; SANDRA MARA CITRON, 
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada A Av Mário Cirino Rodrigues, 401, Centro, CEP 95315-000, 
neste Municipio de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da c4dula de identidade, RG 
n.04085467051 SSPIRS e do CPF n 0008.099.650-70, ELOISA BRUSAMARELLO RODRIGUES, brasileira, 
casada, funcionhria pública, residente e domiciliada à Comunidade Bom Jesus, CEP 95315-000, neste 
Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n O8054247377 
SSPIRS e do CPF n 0741.317.370-00; MOISES PIVA, brasileiro, solteiro, de maior, auxiliar administrativo, 
residente e domiciliado à Rod. BR 285, sln, KM 217, CEP 95315-000, neste Municipio de Caseiros, Estado do 
Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG n 0.90740;i8173 SJSIRS e do CPF n.0938.590.150-87, 
e, MARCELO FRANCISCO DO AMARAL, brasileiro, solteiro, de maior, agricultor, residente e domiciliado A 
Comunidade Passo das Pedras, CEP 95315-000, neste Municipio de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da cédula de identidade, RG n.0410205515 1 SJSIRS e do CPF n.0016.493.980-69, com a finalidade de 
constitiiir uma Associação ComunitAria. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr 
ADEMILSO PIVA, que convidou a mim, ELOISA BRUSAMARELLO RODRIGUES, para secretari&-10, o que 
aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a 
constitiiição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, doravante 
denorknada ACOMCAS, a qual será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e 
artistico, com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade Após a explanaçao do Sr Presidente, 
ele propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo Logo em seguida foi distribuída aos 
presentes uma cbpia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, 
pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu 
referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou 
sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi 
eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituldo da seguinte maneira. Presidente: ADEMILSO 
PIVA; Vice-presidente: SANDRA MARA CITRON; Secretário: ELOISA BRUSAMARELLO RODRIGUES; 
Tesoureiro: MOISES PIVA; e, Diretor Administrativo: MARCELO FRANCISCO DO AMARAL. Após a 
eleição da diretoria, a mesma foi empossada, tendo inicio imediato o seu mandato, ficando assim constituída a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE. Ato continuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, 
ELOISA BRUSAMARELLO RODRIGUES, secrethria da assemb14ial lavrei esta ata, que após lida em voz alta 
irá assinada por mim e por todos os presentes 

L 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CASEIRENSE , 1, 1 ig 5 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇAO 

ADEMILSO PIVA, brasileiro, casado, técnico contábil, residente e domiciliado a 
Rodovia BR 285, sln, KM 218, CEP 95315-000, neste Município de Caseiros, 
Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de Identidade, 
n.OT048122423 SSPIRS e do CPF n.O589.819.930-68; 

ELO~SA BRUSAMARELLO RODRIGUES, brasileira, casada, funcionaria 
pública, residente e domiciliada a Comunidade Bom Jesus, CEP 95315-000, 
neste Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da 
cédula de identidade, RG n.O8054247377 SSPIRS e do CPF n.O741.317.370- 
00; 

MARCELO FRANCISCO AMARAL, brasileiro, solteiro, de maior, agricultor, 
residente e domiciliado a Comunidade Passo das Pedras, CEP 95315-000, 
neste Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 
de identidade, RG n.04102055151 SJSIRS e do CPF n.0016.493.980-69; 

MOISÉS PIVA, brasileiro, solteiro, de maior, auxiliar administrativo, residente e 
domiciliado a Rod. BR 285, sln, KM 217, CEP 95315-000, neste Município de 
Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG 
n.O.9074068173 SJSIRS e do CPF n.O938.590.150-87; e, 

SANDRA MARA CITRON, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à . .-- ..; 
Av. Mário Cirino Rodrigues, 401, Centro, CEP 95315-000, 
Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula 
n.04085467051 SSPIRS e do CPF n.0008.099.650-70. 

Presidente 
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DECLAMÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ; , ."" .. 

.2' 

Eu, ADEMILSO PIVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CASEIRENSE, declaro para os devidos fins que: 

o o endereço completo da sede da 'entidade é à Rodovia BR285, I(M218, s/n, Centro, CEP 
95315-000, Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul; 

e todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

e a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

e o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
' ,  C Q S E ~ , T @ ~  Fn3 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 28cS16'46" de latitude e 512W 
41'02" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rodovia BR285, KM218, s/n, Centro, CEP 95315-000, Município de Caseiros, Estado do Rio 
Grande do Sul; - 

e a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Presidente 

Endereço para correspondência: ASSBCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Rodovia BR285, 
I(M218, s/n, Centro, CEP 95315-000, Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul. 
Correio eletrônico (e-mail): piva@via-t+.s.net 





A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 

08.799.626/0001-11, com sede à Rodovia BR 285, s/n, KM 218, Centro, CEP 95315-000 , 

Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, através de seus abaixo assinados, 

declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS 

AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Caseiros/RS, 07 de dezembro de 2007. 

CPF 008.099.650-70 

CPF 741.317.370-00 
Secretário 

Diretor Administrativo 

I 
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15/01/2008 - AUTO-ATENDIMENTO - 10.57.16 

3508403508 ql. I 2, "*., 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: S PLUG COMUNICACOES LTDA 

AGENCIA: 3508-4 CONTA : 11.934-2 

EFETUADO POR: ROQUE L MENEGAIS 
__-____________-___------_---------------------- -______-__________-------_-----_----_--_-------- 
CONVENIO GRU-GUIA RECOLHIM. UNIA0 

Codigo de Barras 

89800000000-2 20000001010-6 95523021882-7 

20491820000-3 

Data do pagamento 15/01/2008 

NRO de Referencia 530000369502007 

CNP J 08799626/0001-11 

Valor Total 20,OO 
__________________---_--_--__-_-----------_----- ___-_-__-_-________--_----------------_--------- 

DOCUMENTO: 011501 

AUTENTICACAO SISBB: 

C.B99.0EF.lC8.16C.4BA 

Transação efetuada com sucesso por: 51601615 ROQUE LANDER MENEGAIS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COI-ETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

c:.: . L - %  ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No 1 NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANI FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA WEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No I NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MAN IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n.  08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 



MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata odubitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob s n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Seiviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. - 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I N ~  I NOME LEGNEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i ~9 i NOME LEG~VEL IDENTIDADE 

I ENDEREÇO CEP 1 ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I N ~  j NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA WEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

CASEI ROS/RS de 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPI sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
~o i NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

A 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Semiço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSQCIAÇÃO CQMUNITARIA CASEIRENSE, &crita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No ) NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA WEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Servico de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i NQ 1. NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP 1 ASSINATURA 



.- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso-total apoio i 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda sue os enderecos, a baixo indicados estão situados na área nretendida nara a  restac cão do Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NC I NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CASE I ROS/RS & de  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem-7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área metendida Dara a  restac cão do Servico. 
NOME LEG~VEL I IDENTIDADE I ENDERECO I CEP I ASSINATURA I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assínado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área metendida rsara a rsrestacão do Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i/O04, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I N ~  / NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 1 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. , 
( N o  / NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREço cEP I n ASSINATURA 1 

CASE I ROS/RS de ! 
% 
2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
/ N S  NOME LEG~VEL IDENTIDADE a I ENDERECO CEP . I ASSINATURA 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Se~ i ço .  
No 1 NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP , ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área uretendida uara a urestacão do Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I N ~  I NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No 1 NOME LEG~VEL IDENTIDADE ASSINATURA ENDEREÇO CEP 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que t e m  por interesse executar o Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária na cidade d e  CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda q u e  o s  endereços, abaixo indicados es tão  situados na área metendida tiara a  restac cão d o  Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área ~retendida riara a rirestacão do Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os enderecos. abaixo indicados estão situados na área pretendida oara a  restac cão do Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área metendida Dara a  restac cão do Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Setviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o çubitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio i 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assínado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendída para a prestação do Serviço. 
NOME LEG~VEL I IDENTIDADE I ENDERECO I CEP I , ASSINATURA I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados,'nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio i 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadosJ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08,799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área metendida Dara a  restac cão do Servico. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 1/2004, demonstramos o nosso total apoio i 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o - ~ e i v i ~ o  de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio , 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, inscrita no CNPJ sob o n. 08.799.626/0001-11, que tem por interesse executar o Serviso di 
Radiodifusão Comunitária na cidade de CASEIROS/RS. 

/ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No / NOME LEG~VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURIDICA 

~ 3 % 3  a 4 5  100o\ -qq, localizada ria 

(endereço cornpleto), 

'CEP 

1 
I 

Estado c ; ' R % ~ c  . v e ~ i i  através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins. que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOC~AÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica se i l i  fins lucrativos, 

dev idamente  i i iscrita n o  CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUN~C~PIO. 

1 

i ' ~ s e ; ~ ~ s  -Q 5 , O A d e  b ~ b ~ ; ~  de Q~ r. 
(local e data) 



Contribuinte, 

'ti + &pg. c7-, 
"* 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATBMA DO BRASIL I 

CADASmRQ NACIONAL DA PESSOA JUR~D~CA 

NOME EMPRESARIAL 
ADELAR ZOILO LUNELLI / /  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.423.09510001 -44 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRAMS LUNELLI 1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
49.24-8-00 - Trans~orte escolar 

COMPROVANTE DE INÇCRIÇAO E DE SITUAÇRO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

~ & ~ ~ ~ m  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV JOSE CIRINO RODRIGUES / 1 FRENTE 

BAIRROIDISTRITO r) I CENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. a 

MUNICIPIO 
CASEIROS 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

Emitido no dia 61112008 as 21:39:56 (data e hora de Brasilia). 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
0311 112005 





A.LGC,-B 8 ~ 9 f . Z f l M  
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.e 

0J.56233JI000.!1-69 localizada na ROA. Ba 2x5 
a;* ?,?O , sw\ci,o~ (endereço completo), 

CEP 15 -000 na Cidade de Q-\&S I 

Estado G G? m ~ c r \ \ t -  33 L , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.? 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

Onse(ao, , Q A ~ ~ ~ Q ~ c ; ~ ~ ~ ~ Q O P .  
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaçiio cadastral. 

I REPÚBLICA FEDERA~VA -40 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NdMERO DE INSCRIÇÃO 

i 
07.562.331/0001-64 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO D18;$$yRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ALECIO BOLZAN 1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MOINHO COLONIAL 1 
CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 
10.64-3-00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não infomada I I 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
RDV BR 285 I COMPLEMENTO 

KM 220 I I 
MUNIC~PIO 

95.31 5-000 CASEIROS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1 O10812005 

,.; i 
c0,4L$:s%, k L  ,*hT 
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I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. i 
I 



Min~sterio do Desenvolvimenlo Induslria e Coniercio Exlerior 
Secrelaria do Des~nvolvlrnenlo da Produção 
D e p a r t a m e n t o  Nacional de R e g i s l r o  do Conierc~o 

REQUERIMENTO DE 
INSTRUCOES DE PRFENCHIMENTO NO VERSO 

N O M ~  i)õEi'i~XE:X~iiiiCg;m'pl~i6 sem i h r e i ~ i i i i i i i i ç j  

Alecio Bolzan - - .-- . . -. -. - .. 
NACIONALIDADE 

Brasileiro 
.................................................................................................. 
SEXO :REGIME DE o ~ ~ s ( s e  casUdOj 

MO FUI. .-. 
Comunhão Universal 

...... - ,- -. ..... 
FII.HO l)C (pai) 

Albino Jose Bolzan 
h i s c i n o  EG (da l i  de nascinienio) IIII:~UI»AI~E r i i i m ~ r o  

14/12/1965 , 9039793675 
. ........ 2 ............................... 
EMANCIF'AC)~ POR(lorma d e  enisncipaçáo - sonini i le ~iii caso do titenor) 

;ESTADOCIVIL 

Casado 
.......................................................... -.. ......-.........--.-....--.... 1 ..... .... 

(inhi) 
. . 

Carmelinda Lima Bolzan 
.......................... 

Oryno emissor 1 SSP 
. . . . . - . . . . - . . .  - - - . 

....................................................................................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -- . 
ILOGRADOLJRO - N a ,  av,  elc.) 

Rua Joaquim Leonel de Lima 
. . . . . . . . .  

iCOYPLEhlENTO !BAIRRO I DISTRITO 

: Centro 

-1 ...... .................................................. . . . . . . . . .  PÕXE ELIPRESARIAI 
........................................ I !. 

iAlecio Bolzan 
1- - -- .-- .-.... --- - . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  ............................. .- ... ... -. - 
!i.ooni\ooiino (riia. av.eic.1 !NIJUERO 
i Rod. BR 285 j sln 
. .  . - . . .  ,.<._ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  . 

<:OhlPL):MEI.(TO 1 RAIRRO I I)IRTi<IlO CODIGO DO MUNIG~PIO 

Km 220 9531 5-000 
[ u m  & JUtllR C0"WfChl) / Interior 

1 ..... _. 
MUNICIPIO PAIS 

Caseiros 
......... .........- ................... ..., ............................... __ ........ .-...-....... 
VALOR DO CAPITAL -R$ 

DoCAPITAL(P"r eYIOnSU).... 

I R$10.000,00 i(dez mil reais) 
- -- 

(CNAE Fiscal) 

Alividade pril iclpal 

1 1  554-7/00 1 Fabricação de fubá, farinha e outros derivados de milho, exclusive óleo. 

I.__ _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  . ... ----Lpp- 

i !declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registrc 
'de empresário e requer A Junta Comercial do RS ..................................................... 

j ~ l i v i d a t l e s  sec i ind~r ias i  

) 155 1-2/0 1 Beneficiamento de arroz. .,S.. 
15~9-8/00 Beneficiamento, moagem e preparação de outros produtos de origem vegetal. 

1556-3100 Fabricação de raçáo balancedas para animais 

521 3-2/02 Mercearia e armazens varejistas. 

....... _.,-- -. .-........... 
DATA »I.: IlilCID LlASAllVlDADf S ~EILIMEIIO I>E INSÇRICAO NO ~ 1 1 1 ' ~  

15/08/2005 

. 

....................................... .......... 

r 
----------L._ -. 

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO 0 FiEG!STRO EM: 1010812005 
SOB N? 431 06882215 
Prolaçnlo: 05!,!150491-0 

ALqEC!IO ROI,%AN . .- 

hlaria Iionorina de Oilleiicourt Souza 
SECRETARIA-GERAL ...........-...... .... ..-.... .............-.....- 

...._...--T=í- L ---. L;..:;;... ............. .- - J ........ ................ 1 

- .-. . ..................... ........... .................................................... ,__.; .... < ........................ . . . .  1 080 ilnscriçiio 
<:boi~o oo ATO n~scnlçno c10 nro 

C~DIGO DO EVENTO DESCRIÇAO 0 0  EVENTO 

i:iji)i?:O iio i:viNio jr)~:6c,ntçAo r ~ o  EVENTO 

.- 
CbDiGO DO EVENTO iDEÇCRIÇhO DO EVENTO 

i 



C'f?X;:,P 29 L€;T-c 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.e 

\h C ~ 3 c v - A  , qy - e e m k m  (endereço completo), 

CEP 5 5  -QQ,~, na Cidade de C C l ‘ a ,  no3 , 

Estado (2 ;O G~QY\&- =L , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.c 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

Cm&,a05 - R 5  
(local e data) 



Comprovante de inscriçao e ao situaçao Laaasrai 

Comprovante de Inscri~áo e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I CARINA LEITE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

METALURGICA CASEIRENSE 

CODIGO E DESCRIÇ~O DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
47.43-1-00 -Comércio varejista de vidros 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

2135 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R JOAQUIM ANTONIO DE REZENDE 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/01/2008 as 15:45:01 (data e hora de Brasilia). 

I voltar j 

---- -- - 
A RFB agradece a sua visita. Para informa~ões sobre política de privacidade e uso 
Atualize sua pagina 



elso de Almeida Leite osimar Lunelli Leite 



I ? L A L ~ B & ~ C  25 ~ A T ~ M A  &.E3 2 (24 
(Razão ~ o c i a l \ d a  Empresa}, Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.g 

4 

L 05. Q\S 9q51000h- 2 , ~  . localizada na S\\I 3 Rk105 BuQc - 

$ , ' c . ~ s  ; $63 - ~ e h k o  (endereço completo}, 

CEP q5 3 \5 -000 na Cidade de ~ M , Q . O S  . 
Estado (3 ,QC,C,&Q 7% LI , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.2 08.799.626/0001-11, PARA A I M ~ ~ N T A Ç Ã O  DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

? - ~ S @ ; R O ~  - ç ? 5  
(local e data) 

~ ~ { ; I U J  ::.;.-i ;, ~',:;,?~f,Gf+\.. 
{-i::c?,, :; :-.-, ;<, , :,,~'d.;~,~/2;~\ 

SI ..is'*. ,i*, 
CONFEÍ.?,~, ri;<"? f) 3 1  



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergkncia, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEBERAnVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
05.012.995/0001-24 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO z Z F R a  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CLAUDETE DE FATIMA ABREU 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGR02002 REVENDA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS I I 
CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 1 
CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

c ~ D I G o  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV IRMAS ANGELICAS I r] / FRENTE 

BAIRROIDISTRITO [m / CENTRO 
MUNIC/PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

' r "  ik 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. i/ 5 U L L  1 4 1 ~  

Emitido no dia 6/1/2008 3s 21:43:49 (data e hora de Brasília). 



&& Mi~isl&iu do Desnnv~lviiii~tiiln. Iridiisiiia e Cotiiirtnio Exleiicit 
S<iutcitutia tio Dosc~ii~~i~iui~iiar~io iiii FtriJ~y?'io &@' Depariamento Nacional de Regiilro do Go&rrio 

REQUERIMENTO DE EMPRES~RIO 
INSTRUCSES DE PREEI.!Ct(lMENTr;> PIO \'EP50 

1. . - a .  

...-..-...-.- - - ...-........... - - ...... - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
OTJUICILlina3 NA lLORR4DItJRO. 1110. SI, n1r.i 

Av. Irmãs Angélicas . 
Eoi;"LF,xtiio " . . . " . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  

! i AlleroyAo de Dedos (Cxceto Noma Empresorlal) 

A!ivi.Jade principal 

52,49-3/9@ Comercio varejista de defenslvos agrfcolas, adubos, f ~ r t i l i z a n l ~  e corretivos do ~ o l o .  

Ativiflades secundarias 

5241 -8,/35 Comércio de produtos ueterin8tios. 

5249-3199 Comercio varejista de artigos para uso agropeci~ária. 

'. I 
,:l 

.......... -. ................... 

protocolo: 031262034-9 
Emgresa:43 1 0606272 2 
CLAUDETE DE FATIMA ABREU 

SECRETARIA-GERAL 1 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

Y -  

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

0 1 . y ~ ~  .l%ci)003.\ - 3rSt localizada na 

% % ,  ~ e v \ ! ~  (endereço completo), 

! CEP 93 . 3 h 5  -000 na Cidade de CQSQ'~ ROS r 

Estado QLo G RC+X&Q s ~ L  , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.? 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

C ~ x ; ~ o s  -Qs 
(local e datal 



Comprovante de Inscri~ão e de Situação Cadastra1 0 " 
0- 

$1, h&.'" @P' &j 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergcSncia, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastra]. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESWA JUR~BICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 1 02.794.78910001-25 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zzSiURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
DAIR ZENI 

I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MIL E UMA UTILIDADES 

I 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATNIDADES ECON~MIGAS SECUNDARIAS 
Não informada I 
CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV IRMAS ANGELIGAS I COMPLEMENTO I I 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

s i n t ~ ç A 0  ESPECIAL 
**R***** 

Aprovado pela lnstruç80 Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 61112008 tis 21:":00 (data e hora de Brasília). 



Min ls tBr io  do D e s e n v o l v i m e n t o ,  I i i d u s t r i a  e ConiBrcio E x t e r i o r  

S e c r e t a r i a  do D e s e n v o l v i m e n t o  da Produção 
D e p a r l a m e n t o  Nacional de Regi'ilro do ComBrcio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO '1,:' 

INSTRUÇOES D E  PREENCHIMENTO N O  VERSO 

................... ..... ... ........ . . . . . . . . - . . . . . . .  
IqIREL,,, 1:1(1,,1. 

.................................. 
se la,erel,.e a m,;,; .............................. NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA- EIIRE DA SEDE I 43105157592 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

-FTD oÈFREJiTRi6.i.C6.mmpi~i <5-6m5 6ri.~31a,"Taa.r,i .- . .  .- 
. I 

/ ~ a i r  Zeni .. . . . .  ______-7__________ . . .  . . . . . . . .  .- . _ . .  ....... ._ -- 
NACIONALIDAOE iESTAi7O CIVIL 1 

Brasileiro Casado 
i .  ............. ...... ... .._ _.. _... .... 

REGIME DE BENS (se  casado) 

Comunhão Universal 
-- 

! ( m 3 ~ )  

! Maria Rosalina Nath Zeni 
- .  .I. ...................... .. c n..6e.r.6 . ..... ..................... .......-. . . . . . . . . .  VENTIDAOE numero rg3o emissor 

26/01/1946 1 . . . .  . . .  ...... 5055663206 1 SSP 
. . .  . . .  1 lUk3 1' 145.076.330-87 _ _ - - - - s?iiihrii% i ióCiFi ~ l iò i iõ i j  

pzziiii5c XI... ............................ . . .  . . . . .  .......................................................... 
  LOGRA DOURO- r i ia.  àv,'cii:'i ' ' ' ' ' . ' /NII~~ERO 

IAv. Irmãs Ancielicas i 666 . .... -. - 
IBAIRRO I DISTRITO 

J centro 

I .. ................................................................................ 1. ......................... ..! ............................................................................ ............... 
NOLIE EMPRESARIAI. 

Dair Zeni - ME 
- .- - 

i . o c , ~ ~ ~ o i i ~ n  (riia. av.elc.) 

Av. Irmãs Annelicas I 

... ................. : - ........ - ...................... I .. 
MIINICIPIO 

Caseiros 
............. . -- ................... .- - 

lUF RS 
.... ......-. .-.... . .  ! 

declara, sob as penas da  lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
de  empresário e requer a Junta Coinercial do  RS . . . . . . . - . . . . .  ... 

............. 
COMPLEMENTO 

-. -- - .-. 

.. ,-. ................... - ...................................... .- - - - . . . . . . . . . . . . . .  
ICiAIRHO I DISTRITO 

/ centro 

. . . . . . . .  ........... 

1 
MUHICIPIO 

Caseiros 
. .  .............................................. . ............... 

VALOR oo CAPITAI. .R$ !VALOR 0 0  CAP~TAL(PU~  extenso) , 

R$7.000,00 r- !(sete mil reais) 
I 

cbi)ia« DE ATIVIDAOE~DESCRIÇ~O DO  OBJETO---^-^^--^ 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 

Alividade principal , 

. . 

(5231 /comercio varejista de artigos de armarinho. I 

. ... ................................. 

1---- CODIGO DO ATO DESCRlÇhO OCI ATO 

002 iAlteração 
. - .- 

C6DIGO DO EVENTO OESCRIÇAO 0 0  EVENTO 

................. 
(;c,oic;ol)OF,vEwro iO-,s(;iiiCn"."tj-ivENK .....". - ........ ' 

- 

02 1 ~ ~ l l e r a ~ á o  de Dados ( E x c e t o  Nome Empresarial) 

~ 6 0 1 ~ 0  0 0  Do EvE>lTo 

/ 5249-3106 1Comercio varejista de brinquedos e adigos recreativos. I 
1! 

i 

IDEFERIDo. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

..... 8 .............. ...._.-:- l==7:L ..-v=-.- ... - .... ..................... SECRETARIA-GERAL 

Atividades seciindSrias 

51 41 -1 /O4 Comercio atacadista de artigos de armarinho. 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURIDICA 

h ZG E-7.7~3 a~ e? #'/3/7;SGIS 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.9 

I\OSB " .  
0 1 . \ 93.6 Y ~ ~ ) C J C ~ ~ - L \  S, localizada na \Q \a Jh" 

4 ~ 3  ; C.@ARO (endereço completo), 

CEP q5 . '\s -QOO na Cidade d e  &h=, -5 I 

Estado R,o G Q ~ ~ Q  &, 5d.J , v e m  através d e  seu 

representante legal, declarar para o s  devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem f ins lucrativos, 

dev idamente inscrita n o  CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC/PIO. 

Qasciaos -Qs 
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDEMT1VA DO BRASIL, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
DORVALINAAZEVEDODEQUADROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FARMADORVA 

~ 1 ; ; ~ ~ ~ ~ "  NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.1 93.64310001 -48 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

COMPROVANTE QE INÇCRICAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada I 
CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO WÚMERO COMPLEMENTO 
AV JOSE CIRINO RODRIGUES 

BAIRRO/DISTRITO 1 CENTRO 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*i****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

MUNIC/PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Emitido no dia 6/"11%008 às 21:44:42 (data e hora de Brasília). 5 bkd~  LU% 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 



MinistBrio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produçáo 
Departamento Nacional de Registro do Comércio INSTRUÇ6ES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

. . . . . . - - . 

RAIRRO I DISTRITO 

- 
ESCRlÇhO DO EVENTO 

DORVALINA AZNEDO DE QUADROS 



L 
'?,./~-&Q.U&- 323 L 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

Q S . 9 2 s b l o 0 n \ - B 0  localizada na ao\ P G \ s ~ @ J  

CEP qs. 3 15 -Qoo na Cidade de Phs@:( &?os I 

Estado (?,\O GRO-ÒE 5J.J , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

ahz (~0.5 -Qs 
(local e data) 



' .  . . 
i). . ' 
' :.: 
I 

KL. yc \ ' % ,  

7 0 \? 
$";f!.i. \>r$: 
ri.:\ p;L 6 . , 

.,i 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA $90 BRASIL I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NOME EMPRESARIAL 
EDIRONE BOZZA DOS PASSOS 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
08.825.900/0001-80 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SER CASEIRENSE 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
56.1 1-2-01 - Restaurantes e similares I 

~ ~ ~ ~ ~ ~ R T U W .  

1 93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente I 
CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURíDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R PASTOR MAURILIO FERREIRA DE ANDRADE 

COMPLEMENTO 
FRENTE 

BAIRROIDISTRITO 
/CENTRO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
I******* 

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 6/1/2008 as 21 :45:36 (data e hora de Brasília). 



. ,  . .  , . . 
Ministério do D e s e n v o l v i m e n t o .  iiidúslria e Coniércio E x t e r i o r  

S e c r e t a r i a  do D e s e n v o l v i m e n t o  da Produção 
D e p a r t a m e n t o  Nacional de R e g i s t r o  do C o m é r c i o  REQUER~MEMT:OD~ I N S T R U Ç O è S  LJE P H E ' S N c H r M E N T o  EMPRESARIO N o  V E R S O  &Cb$ (-! :) -. "s 

1 Edirone Bozza dos Passos -. ......... - - . . . . . . . . .  
I f4?CIONALIDADE 

i Brasileira 

i } : . . . . . . . . .  
,FILHODE (pai)  

i l r ruc I ~ A  rli IAI ( l i ieent i t iar  s r i n i r i i l e  si; a l o  re le r r i i l e  e fliiali 

r v m r i  I:CVIL 

Solteiro 

1 ~ l d o  Bozza dos Passos Inês Ferreira dos Passos I 
J ........................ .-..; ...... , . . . . . . . . - . . . . . . .  
NASCIDO EM (dala de r iasc in ienlo)  l ~ e t ' l ~ i b Ã i i i :  r i i tmrrk i  b r g k  e ln içsor  LI i 

,,~pFi"<imero). 1 
I 
I 3010711979 4109191611 1 SJS RS 023.697.410-66 ! 

. .  2 
lEiilnriCiiiiii'P7jr;'iTijifib X k n i i r i i i p a C A S  - sohi;tiie iiõ c a s o  r10 i t ier ior i  
I I 
1 
(D,~ME~~~AE ~i; ~ i O G R ~ f o o R c i .  rua.  i v .  0ic.j 

1 Rua Pastor Maurilio Ferreira de Andrade 
I - ... ..................................... . . . . . . . . .  . . .  ........... 
COMPLEMEbITO ~ R A I R R O  I DISTRITO'. 

[Fundos c Centro 
. . . . . . . . . . .  .. ...-... ....................... - . . . . . . . . . . . . . .  - . . . . . . . . . .  . . . .  i : 

! ~IONICIPIO .UF 

Caseiros 
. . . . . .  ..... ..... I-.-. .- . --- ---. .. - . -- ... -. ...-..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ........ 

j RS 
.L 

' Ideclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a t i idade empresária, que não possui outro registro 
]de empresário e requer a Junta Comercial do RS I 

. . .  . . , _ .  . . . . . .  
~c<~oico oo ni-o ioescr<rc;:no ob A ri) 
i 
1 080 !inscrição ! * ...... 
1 c 6 n i o o  0 0  EVENTO DESCRICAO D o  f ~ E t i l r i  

I 
...... 
NOME E~~IPRE~ARIAI ' 
Edirone Bozza dos Passos 

... . - . - -, . . . . . . . . . . .  
i.o<;MDOiJRo (ri ia. av.elc.) I 
/Rua Pastor Maurilio Ferreira de Andrade , .- - -- ....... -. ... -. ......... - . . . . . . . . .  ., ............. -, . . .  - .. 
(CJMPI.EMFHT0 UAlI<PO I O l ~ l i ~ l l O  

. Frente 
. . . . . .  ... ..- .... . . . . . . . . . . . .  i 

Centro 
-- - -  - - 

MIJIIICIPIO 

Caseiros 
. .- . -. ....-... -. .. -. ............ .................. 

 VALOR DO CAPITAL .RS :VALOR DO C A P ~ T A L ( ~ O ~  e x ~ e n s r ~ )  1 R$ 5.000,00 ;(cinco mil reais) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , .. .................. - . .... .-. .. 

:<:EP 953 75-000 ; lusor ia (;0UlGO Junh DO MUNICIPIO Comwcial) 

. ....... ............ .... I . ........-.-. (.. .-..! 
IJT 1 PAIS CORREIO ELETR6NICO (E.UAIL) 

RS I BRASIL i 
. . . .  . i  . . . . . . . . . . . . . .  

.................................................................................... PESCRICAO DO OBJETO 

( C N A E  Fiscal )  i 
! ~ l l v # d a d 0  pr i i ic i t ia l  i 

i 561 1-2/03 j Lanchonete, serviços de alimentação; 
I 

: 1 5fj1 1-2/01 ~estaurante e similares: 
*i \, 

19329-8199 Outras atividades de recreação e lazer n5o especiiicadas anteriormente. 

I 

L i - ... .... .... ................. ...... ............... ....... 
IDATA »E INICIO »A!;AllVloAl1Es DC SEL1E 011 OE TILIAL »E OIUTRAUF 

IIIHE anlt?rior 
10/0512007 

............... 

I 

í - 23/04/2007 
# f C & ' '  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
- 9 I 

. -  . 
JUNTA COMERCIAL DO Rio GRANDE DO SUL' 

I CERtlFICO O REGISTRO EM: 02/05/2007 
SOB No: 43107292764 , 

Protocolo: 071074844-6 

R<?ZZA DOS PASSO$ 

1 I Maria Honorina de BittencoUrt Souza ; . . . .  .... SECRETARIA-GERAL 



J L ; L , ~  4' LC E s cl)& .Z?~~/"LV# 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.Q 

0\ .5,21.699)~o\-J3, localizada na ' L 6 5  

6 ; ~  99 - C C R ~ R ~  (endereço completo), 

CEP q5.3'\$3 -000 nacidadede C Q S C ; R ~ ~  I 

Estado R\c\ C? Q C.?hh&@. b 5d.J , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA D A  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.e 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

t ~ b e  (R as - ,fi de 3 w c , ' , ~ 3  d e h r .  
(local e da ta) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TADEU AUTO ELETRICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Sewiços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

;zg;;"RA NÚMERO DE INSCRIÇAO 
01.821.69910001-1 3 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Sewiços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURD NOMERO COMPLEMENTO 

RDV BR. 285 

BAIRRO/DISTRITO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Emitido no dia 6/1/2008 às 21 :46:27 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
2311 212000 



;& Minisietta cln Ves~n~~olvinmnlo. Iiiri~.istria c! Cornerc.!~ Ertn~ti~r 
--.r*-. $,:r:r!:f?iiq < I t >  Fr..;@~*1!uloir:t~rr1~j *Ir Ptor . j i~~@~,~ 

Departamnto Nacioiial de Rogislrct rlo Conihruic, 
REQLiEW!&IEbiTQ D":~~~PRESÁP;$IQ 

IPIÇTRIJCSESDE PREEI.ICHI~!EPITC: 11'7 \'ERSG 

. -- . . - . . . . - . - - . . . . .  . . " .  ......-.......... - -  
l 

i Ines Borsato Gued 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , Orgãn *?iisnnr 

- , , - n - j - .  ". -"" .... . . . . . . . . . . . . . . . .  .............................. 
c:.eT' 

........................................................................ ......... 

1 RS I 
jV.QLO!I 03 (fi\i<~fikl. (iiür eY!erlSO) 

............... -.....-.. 

.._--- 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

- \ 

d2GivPiW 
(~<irho Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

$ 0  ~%OD%;YLJES 286 CC ~ r a o  (endereço completo), 

I 
CEP 95  3 9 5  -0- na Cidade de e A S E /  W 3 I 

Estado é=;> @kr9&&G JXP SCS, 6 vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Juridica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

c.+se,'RQS , 0 4  de 3.k N E ;  %e 

(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualimaç30 cadastral. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADAâ"T0 NACIONAL DA PESSBA JUR~DIGA 

NOME EMPRESARIAL 
AIRTON VIZENTIN 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.348.993/0001-07 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LOJA VIZENTIN I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio vareiista de móveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

c 6 ~ i G o  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

ig$Q:S"RA 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV JOSE CIRINO RODRIGUES 1 

BAIRROIDISTRITO r1 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

$A 

Emitido no dia 6/"112068 às 21 :40:44 (data e hora de Brasília). 



Ministério do Desenvolvimento, Indiistria e ComBrcio Exterior 

Secretaria de Desenvolvimento da Produçao 
de Registro do ComBrcio 

--- 

Brasileiro 

2811 1/1966 13038642777 I SSP I RS 1 471.431.260-04 
EMANCIPADO POR (lonna de emanclpaçao - soinenle no caso de menor) 

Casado - 

Vitorio Vizentin 

OOMICILIAOO NA (logrsdouro~ rua. av, elc.) INUMERO 

-- ,  
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

M F 1 Comunhão Universal de Bens 
FILHO DE (pai) (iiiãa) 

Irma Bee Vizentin 
CPF (iiiimero) NASCIOO EM (dala ile nnsclmcnlo) 

21 2 
C601G0 DO MUNICIPIO 
(Uso da Junb COdsrclal) 

UF ' 

Av. Jose Cirino Rodrigues 

Caseiros I RS 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
de empreshrio e requer à Junta Comercial do: Estado do Rio Grande do Sul 

I I I 
dOME EMPRESARIAL I 

IDENTIDADE (nOinero) 'Orgao Emlssor UF 
I I 

DO EVENTO 

CEP 

9531 5-000 

COMPLEMENTO 

DESCRIÇ~O DO EVENTO 

MUNICIPIO 

BAIRROIDISTRITO 

Centro 

C ~ D I G Ò  00 EVENTO 'jGO DO ATO 

INSCRICAO 
DESCRIÇA~ b0 EVENTO 

Airton Vizentin 

DESCRIÇ~O DO ATO 

LOGRAOOURO (Na. sv, elc.) 

(quinze mil ) 
OESCRIÇAO DO OBJETO 

c6DIGO DO EVENTO 

NUMERO 

286 
CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Juntatomsmlal)  

Jose Cirino Rodrigues 

CASEIROS I RS I Brasil 

I Comercio varejisla de móveis 

DESCRIÇAO DO EVENTO 

VALOR DO CAPITAL - R I  

Comércio varejista de mhquinas, aparelhos e equipamenlos eletrico, eletrônicos de uso dornést 
equipamentos de informatica. 
Comércio varejista de artigos de "souveniers", bijuterias e artesanatos 

Comercio varejista de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CEP 

9531 5-000 
MUNIC~PIO UF PAIS 

I 

COMPLEME~TO 

VALOR DO 6APITAL (por ekienso) 

. -. - L ... .. . -  . - -. .- _. -- . .. 
$ JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL ;@, CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/09/2006 

SOB N!': 43107149400 ,.... 
P r o t o c o l o :  0611 98736-0 j .y L. 

i A: i?'rr'? :: 1:ZE:FJI'II' ,..... .I' .... _ í . . . 

M a r i a  t i o n o r i n a  de B i l t e n c o t i r t  S o i r z a  

SECRETARIA-GERAL i . . . .. , . - . - -. 

CORREIO ELETRbNICO (E-MAIL) 

BAIRROIDISTRITO 

Centro 



n?/ lVF/rp ns 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

~ 5 . h ~ > . ~ - 1 5 ~  1 ~ o . b - S Q  localizada na R4 01 'iletzc?bt;o 

C., ~ ' 0 ~ 3  5b3 aA~3.45  - C C ~ ~ R Q  (endereço completo), 

CEP q5. 315 -QQo na Cidade de C Q S E : ( Z ~ ~  r 

Estado (?;o G R C ~ , ~ & E ~  S.-& , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.2 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

( - ' Q ~ c ; Q Q ~  - R , 0 2  de de w. 
(local e data) 

P , 
Repres. Legal: G 6 
CPF: 3'-\6. 9h-%. 2 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
05.673.45710001 -80 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

;z&t:3"w 
NOME EMPRESARIAL 
ELO1 MANFRON 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CHAPEACAOEBORRACHARIAMANFRON 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO /ISl COMPLEMENTO 
R DEMETRIO CIRINO DOS SANTOS 

BAIRRO/DISTRITO 
95.31 5-000 CENTRO --- 

MUNIC~PIO 
CASEIROS - 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - 6  Secretaria do Desenvolvimento da P r o d u q a o  
Departamento Nacional de Registro do ComBrcio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIQ .:, L 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

I 

( 
SenJiços de tiianuterição e reparos de auloiiiotores 

Alivldades secundartas 

Coitiercio a varejo de pcças e acessórios novos para vcículos auloiiiolorcs 
Serviços de borraclieiros e gomaria. 
Colilercio a varejo de p~ieuinálicos e c â r i i a r a s - d e - a r .  

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM 29105/2003 

ELO1 MANFROW 

SECRETARIA-GERAL 
- -- 

SbO DOMINGOS C 0 0  6426  6 

NUMERO 

746 
@'dPk%'C%%& 

UF 
RS 

DOtu(lCILlAD0 NA (LOGRADOURO rua. av ele ) 

. Rod. BR 285 -- 
CEP 

953 15-000 

COMPLEMENTO 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
de empresário e requer a Junta Comercial do Eslado do Rio Gsaiidc do Sul 

MUNICIPIO 

Caseiros 

BAIRRO I DISTRITO 

Centro 

CODIGO DO ATO 

080 
CODIGO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

CODIGO DO EVEFITO 

CODIGO DO EVENTO 

DESCRIÇAO DO ATO 

Inscriçno 
DESCRIÇhO DO EVENTO 

DCSCRICAO DO EVENTO 

DESCRIÇAO DO EVENTO 



(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

O Y . ~ O S  .:js7Jm\- %% localizada na 

w . \6 1 : Ca.v?r~o (endereço completo), 

CEP 15 -Os0 na Cidade de Pr*sc 505  r 

Estado R\c\  G R%W\C- 531) , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA D A  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidarnente inscrita no CNPJ sob o n.Q 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO D E  

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

C ~ = , R Q S  - a s  , QV de $fxhc',&q de ~ Q O  8. 
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLDCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASmRQ NACIONAL DA PESSOA JUR~BBCA 

NOME EMPRESARIAL 
ELTON LUNELLI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ATREVIDA MODAS 

os&~fiRTURA ' NÚMERO DE INSCRIÇAO 
04.705.557/0001-89 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

COMPROVANTE DE INSCRIS~O E DE SITUACAO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV PORTO ALEGRE 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 

-,. 1 )  ! 1 CQf,/FEj;.. : , i  ..: 3 ?>r'rahiii%',:, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
$ 9 lit,. ;i;lki 

MUNIC/PIO 
SANTA CECILIA DO SUL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Emitido no dia 61112008 às 21:48:33 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 



Minislbrio do Deseiivoivimeiilo. Ii~diistriu o Com6rcio Exterior 
Cocratnrin do @csen~~otvimcn!o (Ir1 PtodilcEo 
Departamento Nacional de Rqis l ro  d o  CorriQrcio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO t v 3~ 
II.~.STRUÇ~ESDE PREEEJCHIMEI'17C b J 0  VERSO L'fj, ' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 431 05948093 
i<r.-iiái,ii.4 

n r r  * I <  ' , .  " ri 

. . ,, . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .r. . . . .  ?..L "..', ..,... ........................................ !i..... ..-...... ...... -. .............. 
,UF .WACIC:.ilIU.*,Ti; ?TI\TiO CIVIL 

I RS ! Brasileiro / Solteiro 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  L 

- ..... ".. . . . . . . . .  - .- - ...................... ......... . .  . . . . . . .  . . . . . .  
, (inanl 

/ Ami Terezinha Ribeiro Lunelli sq..:: c; 

. . _ .  _ _ .  _ _ , _ ,  _ I_. . i_,__ ,,, _ _ _  _ _ _ _  _ _ _ _ ,  _ _ _ _  1;. >,.:.. .*. 
................................. ....... i T p l % s ~ r  , UF i ,_. *PF (niimero) (~~~t..!ic ,.,.,. z: 

1 R S  j 622782900-53 
&a; 
p.7.: 

i 
"' " . . : . . -  " '  A .  " -..--. .............. ,7:;-; . . . .  

ICL). 
L:...? 

. . . . . .  

1 Aiteracao de Dados (Excelo Nome Empresarial) 

....... .... . . . . . . . . . . . . , _  . ._ _ 

Empresa:43 1 0 5 9 4 8 0 9  
ELTON LUNELLI 



(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.? 

91. X?~)OQO\-  11, localizada na )v + C Q ~ : , S ~ ~ W  
(endereço completo), 

CEP g ~ c ? i \ s - a  na Cidade de (?h.i& W Q S  I 

Estado R, (P G T Q Q ~ Q  3.3L , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPI sob o n.2 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

tchbe'lgos - ~3 ,&de 8nhe<,pr', d e w .  
(local e da ta) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaç%o cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 
F R BALMAS ME 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
97.1 57.28310001 -1 1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ANACHIC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente I 

COMPROVANTE DE INSCRICÁO E DE SITUACIO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

igW$r" 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO 
AV FELISBINO CIRINO RODRIGUES 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
CASEIROS 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 61W2008 as %d:49:" (data e hora de Brasília). 

DATADASITUAÇÁOCADASTRAL 
0311 112005 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
*****I** 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL ******** 



, Minis!Prb dr.r Desei~ual~i!r!~iilr>. !nr!úF?riír e C(1111+ido Exlprioi 
mr.ye S<:.:r~:t:i<i t io ~ ~ ~ t i i i : ! l . r i r i r < ! ~ ~ ? ~ . ~  <i:i F!wltiP;;i<! 
, Deparlnnwntci Fladrincll de Regi~lr» tlo ComRrcir! 

431 03766354 
.- - .......... . .. ...................................... 

iisrrcon r?~:rlrri:.?Afi~; (::~rilplol$ .sl'n~ abrwia \~~ra~)  

Francisco Raimundo Dalmas . .  , ............... 
iE:T\!-" C,<,tL 

Avenida Felisbino Cirino Rodrigues 

de ernpi-esário e requer a Jirnta Cornercial d~ RS 
,;;i,jF<;ijOA,,.- ' . " 

I 

F R Dalmas ME 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . .  

3 929-1100 Fabricação de outros afiefatos de couro: 

$1 .... % 

SECRETARIA-GERAL --- 



(dazão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.9 

0%68%1o(n\ - 0n localizada na 

c&?, ,)G i - í ' ~ R R e o  - c ~ - v \ ~ R o  (endereço completo), 

CEP 015 3 15-000 na Cidade de CQSC~QOS I 

Estado Q*o í $ ~ c \ h & ~  b 53b) , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

QQSQ (@os - R 5  , 02 de @nei&L0 de 203 c .  
(local e da ta) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastra!. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 61i12008 as 21:50:24 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
00.705.88210001-90 

NOME EMPRESARIAL 
G C DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PADARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

c6DiGo E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
10.91-1-00 - Fabricação de produtos de panificaçao 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV AV. IRMAS ANGELICAS 

BAIRRO/DISTRITO / CENTRO 
MUNIC/PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2311 212000 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
L******* ***h**** 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAGAO 
CADASTRAL 

~ * 3 ; ~ ~ ~ ~ R *  



Minislétio do Desenvolvimento. Iiidúslria e Camercio Exterior 
Secmiaria do Oeseiwohiti~ri;~~ (Ia Prodiiqito 
Departamenlo Nacional de Rogislro do Cornorcio 

REQUERIMENTO DE E~~IQXESARIO _.. . ..:. .. 
!MST~?L!F~'ES VE PREE!,!T;H!MEI'I?O !.!C) VER33 ,cj. V ? - ,  ,, ' ! + '  -e . P 

431 041 51 809 

. . .. . , . . . " < -  . . . 

c ~ o ~ ~ a o 5 ~ i n o -  r i ia ,  av. Wir..~ 

ário e requer a Junta Comercial do RS .. , . . .. . .- . . . . . .. . . . . .. . . ... . . . .., . ... .. . .. , . . ... .. .. - .. ..- - . - --... - .... . 

\ 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

0 5 . 9 3 7 . ~ ; ~  3 l000l-60. localizada na 5 ,  

TSS, 7 - cc.ifa~ (endereço completo), 

CEP a \ ~ 9 ' \ 5  - a 0  na Cidade de (?h %c'\ (20% I 

Estado R,n G QCAI\?~ c? &I 5 a L  , vem atraves de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.2 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

Q W ~ R O S  - R 5  de @ W P ~ R ~  de b~ e. 
(local e data) 

Reprei. Legal: ;r .i G k m  C ecck,h 13 h;\&- 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
IVALMA CECCHIN LUNELLI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NA LINHA DA ARTE 

jR'URA NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.91 7.68310001-60 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUACÃO 
CADASTRAL 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Nao informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURíDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 6/1/2008 as 21:5251 (data e hora de Brasília). 

LOGRADOURO 
AV IRMAS ANGELICAS 

COMPLEMENTO 
SALA 3 

BAIRRO/DISTRITO 1-ODOy1 1 MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 



Ministório rio @itscnvolvinienlo. Iiitliistna e Cum6rcio Exloriar 
Sccrclorin rlo Dccenvolvimcnto do Prodiiçao 
Deparleiiienfo Neciniial do Registro do Condicio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
IN~TRIJT,~€S DE PREEI~ICHIE,tEI~iTO H0 V E R W  . -. 

Ivalrna Cecchin Lunelli 

DAIRRO I OIGTRIT3 

CORREIO ELErRõFtICO (ShlAlL) 

- - - -. - ._ -.- .- .- - 
JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/09/2003 
SOB No: 43106413967 
Protocolo: 0311 93706-3 

Maria Honorina de Blllencotiri Souza 
SECRETARIA-GERAL 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

.(. 

$ ~ E L Ç O N  ~ L M E ~ A  LG,-T& 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.9 

443 . 2 57 I0oo \ - (35 localizada na R L m  5 h n e \ ~ l n  

. . 
\Q,vO 5 . C C ~ ~ R Q  (endereço completo), 

CEP \ 3 s - 0  na Cidade de C ~ S & R O S  I 

Estado Q\c~ G ~2Clfia~ SJ  LI vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.2 08.399.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

r '~05  - R 5  , ded.!j\ne;a? d e 2 ~ 0 & .  
(local e data) 

Repres. Legal: í & e15~- e \&,,'~ric",òa T&\t 
CPF: W-16. '$62. 3 10- J' 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADAS"F0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NOME EMPRESARIAL 
IDELSON DE ALMEIDA LEITE 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.993.217/0001-O2 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TAELISE ESTRUTURAS METALICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO 
GADASTRAL 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

zgDMti;RTURa 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R DEMETRIO CIRINO DOS SANTOS 

COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO E=] 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
CASEIROS 

Aprovado pela Instrução Nsrmativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 6/1/2088 as 21:5"116 (data e hora de Brasilia). B 
I 
:i 

\ 



~inidéRo'd~D~~dvlmanto;lmtr5~eComhUireXíw~im ,---- 8 

S e c r e t a r i a  do Desenvchimento do Pmduçõo 
Departamento Nacíonsl de Regisim do ComBrc io  

r ::" ,,:.-. . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . .. ...... . . . . . .  ..:.. . .. ,; . . . . . . . . . . . . .  .: . i >  , ;  I _ . . . . . . . . .  : . .  1- DE IDEIITIFICAÇAO w REGISTRO O;EMPRE~. t i i ~ e o h  

431 047838 13 I . .... !iiixTí'oo . EaiR6~Eo'm.P,efo'ie.m.~b'i~i~Yia6j. i . .  .......................................................................... ..................................................... 

1 Idelsan de Alrneida Leite 
e sig e Jtw.--.-.--.----.-----. 

: .. NATUML DE ícidad h ' iNAC1OMLIDADE 

: , / Lagoa Vermelha 1:s / Brasileira 
, ) 9 U ( O - - - - - -  L L 

~ ~ s r u a c e ~ R P E a s n d o  
1 FmI CornunhGo ~diversal I 

----- 

TC,rna Ribeira Leite 
I 

~MKIDADE número Orgâo unkor 1~1=  CPF (número) 

27/09/1965 1 03255 1 689 i RS 44676271 0-34 
men6rT.- -L-.-.l------ 

..'-i ! i 

C +------------.---.--- ..-.---. ...... I 
, (OVMIC~L~AOOFM (LO~W~DOURO. rua, BV, etc.) IMJMERO 4' . 

1 205 I 
i Rua Demetrio Círino dos Santos I ,  , . .  ........................ 

BAIRRO 1 OISTRtTO CEP 

. . l  . . . . .  . . .  
I 95315-000 j::;. .: 

.: ! W . J H ~ P I O  .UF I 

RS 
1. ,:. 

.' .i Caseiros I 
'.:::ldeclara, sob as peiias da lei, nBu estar irripedido de exercer alivldade ernyreshna, que nãu p&sui outro reginrol:, 

jde empresário e requer à Junta Comercial do RS . . I : - .---- / :.;, cgó KJn-KT.. ........................................................................... cocl*fi ..... mevnir* .................... lo6SEiU<X . " . . . .  "'."". . .-. 
D E S C R I ~ ~ J  DO ATC 

, , 0 Allereção j AhaçBo de Dados (Excato N o m o  Empresarial) 

. C n~cn w ~ v m r o  O F ~ I ~ A O  IK) FVMTO no FVFNTO j n ~ s r a i ~ ~ o n o  ~ v r t r r n  
t;.; I 

, ..\ I - I~tivida~es seiundàrie~ I 1 .  
,;:'I 2529-1199 j . 

Fabricação de artefatos de plástico para butro8 MO. 1.. 
.... . . 1 : .  
{ 281 1 -8/C)O / FabtkaÇão de estruturas melBiícas para edifídos,pontes, Mres de transmisção, andaimes e outros fins, Inciusive sob encomenda. i- : 

I . ' I  I I . 0 .  

-i---------.-- L - .  L _ I _ - _  

I- ----.---- 
~IMIRROI u ~ m n l i u  CcF --+:. c DIQ.G DQMUNI~IP o . , 

J Ceniro ( ~ i p i ~ u * a ~ m r a r L j  . 
95315-000 , .. 

! ................................................................................................................................................ .-LI ;-_L->--,:-'-iI 
iCORREIO ELETR~NICO !ONAIL) 

., . 

. . 

. ': 
' 

':'. : 
, .  

. 
., , , : 
, . 

I '  
I :  I. 

-... ! .  
I .. 
j .  ., 

r ' L. ,., 

1': . . .  



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

@ L,<~/E;,?% DE H 8 R  EL/ 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

~QI.~\~.Q~"~-\oQo\\-I~ , localizada na RnX- 3~ 3 % ~  ,\s 

ÇRCW\~ - CCARQ (endereço completo), 

CEP ?L5 315-~00 na Cidade de C~~%',QOC, I 

Estado $? ;Q GR&\<~ C? 5 . d  L , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

0 3  d e @ \ r \ e , ; ~  de 
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIAA FEDERATIVA DO BRASIL I 

CADASTRO NACIONAL, DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
IVO DORIZETE OLIVEIRA DE ABREU 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
00.71 3.067/0001-73 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DORI CONFECCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuhrio e acessórios 

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

~ ~ ~ $ ~ *  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
BR 285 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.*- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 6M12008 as 21:54:00 (data e hora de Brasília). 

MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
06/08/2005 



Ministério do Deseiivdvimento. Iiidustria e CcniBrcio Exterior 
Sucretaiiii (lu Desurivolvicira~~to Piodiiyiio 
Deparfamnlo Nacional de Registro d o  Condrcio 

REQUERIMEMTQDE EUPRESARIO 
& S ~ I J ~ S "  9e P&EPICH$,~~~TC,I~. r ! E y a  ., .., . '4 a O = .. , 

431 041 59648 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

bo~bifi6~oh 'riliinio' " " 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  ....... . . . . . . . . . . . . .  , - 
d&lllHU I DISIAITU 

. . . . . . . . . . .  
; 5Aii,."6 , ?$;... 

. - . .  -. . -. ..-. - . -. ........ 

Protocolo: 031262035-7 

SECRETARIA-GERAL 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

L-u RId~Zl )D 8 fiel 6 (r2 (t;c cc g.77~3 
- .  5 /'L@& 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Juridica legalmente inscrita sob o CNPJ n.9 

662,.\QIoc~1_\-6A r localizada na 

(endereço completo), 

I 
CEP - 5 34s -030 na Cidade de C~SE,,ROS I 

Estado R\o G Q ~ Q A ~  s ~ L  , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Juridica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇ~~~O DE 

UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

~X?-.&QO~ - a s  de 
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ".. 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JCJR~DIGA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
00.662 .710 /0001-87  COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO Eg&$;RniRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LAURINDO ANGELO GUEDES DA SILVA ME 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~~!ICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV JOSE CIRINO RODRIGUES 

BAIRRO/DISTRITO 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
03/05/2003 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 614R008 às 21:55:44 (data e hora de Brasília). 



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produç5o 
Deparlemento Nacional de Regiçfm do Cotw3rcio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMEFTTO NO VERSO 

~~~<.,,~;;.gp~;;;$,t:~~~~~2~;;,y;~~;,;~;;;~72~;;~~;~;,;~;,~.:;;;~;y:;,T;:;;.;:~;~,~i;;.;~~;,;~;.~..:;, , - 
;. f;, , , . . : , : ; , , . ; ? : ~ . ~ : , ~ ' , ~ ~ r , :  ,!,; ,;:, !:?::*.; . :: -: .,-! %.c .. -.. :. :.-,.-.- : . . ,. ,,,:,: ; - , . ;  . , . 

.:. <:..I .. .>. ,;-- _.._i , . . , , , 
. ; . ; , ; . . . , , , , . . : .  . ;;:. 

~'GGO'~, ~~ei r i~ iCn&.o  oo REGISTRO D ~ < ~ I T ; R E S A .  t1iR6 oPi çH:E 
. ' 

NIRE 1% FILR- (oreenche1 wnienle se alo re~eretice a filial) 
.. . 

431 041 28289 
. . . , . . . . . . . . . .  . . . . .  . . . . . -- - ..... . ....-- F ik - . . j  

! o ai # . . J J ~ J  L * O  Laurindo Angelo Guedes da Silva m w T , , ; , ,  $. - .* c, 
ESTADO CIVIL 

Casado 

rm.5T ,.... . 

(LOGRAWURO -ri ia,  av, ele.) 

SE E ARQUIVE-SE.  

. 

- -----.-.-. 
--- SECRETARIA-GERAL 



L r..', 
: '.,. 8 , ,>?$i?,- - . ,  I L '  

CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

I 

doc&/ll i ~i J - G ~ ~ C  BXClSA&f f f2GUB 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

0 4 .2&36.2 2 9 1~od -90. localizada na 
J 

ndereço completo), 

1 
CEP % S ~ { S  -000 nacidadede C c \ ~ e , h s  I 

Estado R, i3 G Q C ? . . ~  V: 5i)L vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA D A  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

C ~ x ; , ~ o s  - R S  , d de $ j x v w ; b  de 200 r .  
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBL~GA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
JOCENI MIGUEL BRUSAMARELLO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PADARIA E CONFEITARIA CASEIRENSE 

~ ~ ~ ~ ~ F A  
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.208.229/0001-90 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
47.21 -1-01 - Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

COMPROVANTE DE INÇCRIÇÃO E DE SITUAÇAB 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
Av FELIçBINo cIRItdo RoDRIGuEs / /I 1ERREo 

BAIRRO/DISTRITO r/ 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTFAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 7 
*******R 

Emitido no dia 6/1/2008 as %i:54:56 (data e hora de Brasília). á, 9 j j i . ~  1ú?G 

DATA DA SITUACÃO ESPECIAL 
******R* I 



a- r I 
i i, 

SEXO I REGIME DE BENS (se casado) 

, , M a  FO Icomunhão universal 
: + FILHODE @a0 
i' 

Flari Cozer Brusamarello 1Y;belina Ferreira Brusamarello 
$ 

i ' NASCIDO EM (daln do nnscknenlo) IDENTIDADE numero drsao emissor UF CPF (numero) 

29-09-1970 4054247665 SSP RS 662.330.970-53 

, 
EMANCIPADO POR (loma de ernandpaçllo -smenle no caso de menor) 

~oMiclLiAD0 NA (LOGRADOURO - rua av. elo) NUMERO 

Rua Ricieri Brusamarello 17 

BAIRRO1 DISTRITO CEP ~ 6 ~ 1 0 0  b0 MUNIC[PIO 
COMPLEMENTO (Uso da Junla Oomir~lsl) 

95315-000 . - Centro 
MUNICIPIO 

Caseiros RS 

X.X.X.X.X.X.X 

Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

Medes secundBrlaí 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 



"Q.)F~%.SY \ \ Q O Q J - % ~  , localizada na R 3  O\ &SPL O; R;- 

~O&R;Q.JC.~ , h q 3  - ~ C Q V \ ~ R O  (endereço completo), 

) 
CEP q S  1\35 - -000 na Cidade de (?C~SC'\RQS I 

Estado R ;o 55d-L , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC/PIO. 

QS~; ,RC~S -Rs , fide&.$zi;& d e s g o o C .  
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU-P~DICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
93.1 58.54110001-23 

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇAO 03;11:;giFM 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ CARLOS DALLAGNOL CITRON ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*a****** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construçâo não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 1 
LOGRADOURO NÚMERO / 1 COMPLEMENTO 
R JOSE CIRINO RODRIGUES 

BAIRRO/DISTRITO r) I CENTRO CASEIROS 1 r1 MUNIC~PIO 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 28/05/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** **i**** 

- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 6/1/2888 às 21:56:53 (data e hora de Brasília). 



..- ,, 7 " ,  "aa 
' * e  * s . . '  O rr a 

O '  
M i n i s l B r i o  do Desenvolvimento, Indústria e Combrcio E x t e r i o r  
Secretaria do Desenvolvimento da Produção F;ÉQUER~ME~TQ DE EMPRESARI 
Departamento Nacional de R e g i s t r o  do ComBrcio I N S T R U Ç O E S  D E  P R E E N C H I M E N T O  N O V E R S O  , , 

i r , .  L.. I i . . . , I 

- /NUMERO DE IOENTIFICAÇ~O DO REGISTRO DE CMPRESA- NIRE DA SEDE Ih lRc  DAFILIAL Inreencher soincr l le s e  alo relerei i le a filial) 

'' Ernasto Oitron 
' ' NASCIDO EM (da la  d e  nasc imen lo )  I IOENTIOADE n u m e r o  I O r g ã o  emissor  ,UF ICPF (ndmero)  

, I  lo/io/ig50 1 5001694933 I BSP 
i EMANCIPADO POR ( fo rma d e  e m a n c i p a ç á o  . s o m e n t e  n o  c a s o  d e  menor )  

OOMICILIAOO NA (LOGRADOURO. rua. av, e t c  ) NUMERO 

Rua Guilherme ~ á b r l a  
COMPLEMENTO BAIRRO I OISTRITO CEP 

1-36 
fiE?B,0JU?k8,NIJPCgI, 

MUNICIPIO 
Carntm 9531-5-000 

IUF 

1 ( C N A E  Fiscal)  I 
A t i v idade  p r inc ipa l  

i ,  Oasciiroe 
1, I RS 

. I '  / 5244299 1 ~om6roio vareliata &e materiais de aonatmcão 

' 

: 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registr 
de empresário e requer h Junta Comercial do H;to U r d e  do $a 
C6OIGO DOATO IDESCRIÇAO DO ATO I C ~ D I G O  0 0  EVENTO IOESCRIÇAO DO EVENTO 



I 

( ~ a h o  Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

localizada na ?c3 B? Z8S' 

3-45 ,, /lJQ z J ~  . C E  @ T % P  (endereço completo), 

CEP 9s -?jjc5 &ZZLP na Cidade de C ~ S E  i ZCPS I 

Estado T i o  R4 N>E i3Q 5L4L , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.c 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

e E/ /c& 3 , a4 de J2ws/-~O de ~ D X  
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

11 

i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 61112008 as 21:57:41 (data e hora de Brasília). 

I 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NdMERO DE INSCRIÇÁO 
04.500.792/0001-14 COMPROVANTE DE INSCRICIO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 
E$$;"'"" 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ DERICO HOFMAN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SANTO EXPEDITO 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURiDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RDV BR 285 1 iKM218 

BAIRRO/DISTRITO 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
CASEIROS / 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
05/07/2003 

SITUAÇAO ESPECIAL 
*h****** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
***I**** 1 



..= .' trlinisll^rio do Desenvd'irnetilo. IiidUsliio o CamBrcio Exlerior 3 ,  Seuralxir ilo Oern i~~~ f i i v~~~~t?r~ Io  Cin Pi~dit@u 
De=part;<mintn Nscionsl de Rr?!]i%lro di.3 Oondraio 

Avelino Carlos Hofman 

. . . . . . . 

, , . , . . . . . . . . . . . . . . . . . 

i AlleraçBii de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

- - -. . .- . - - - . . - . - . . . 

---__ 

S E C R E T A R I A - G E R ~ ~  - 



fnR zL E-C@ C A V ~ P / ~ U  . 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

17 .c, '15 ~QQQ!~ - 4%. localizada na 

g& -\ ; (&&\e - Cpv\ho (endereço completo). " * S  
na Cidade de pP,~e - - .  \(?OS I 

Estado k ? ; ~  GR%-.&E h SJL vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.Q 08.799.626/0001-11, PARA A I M ~ N T A Ç Ã O  DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

de 203f". 
(local e da ta) 



. , t$!; i, * < 

v*;, 

I /32 
9 O hq9 * 

Contribuinte, uz 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLIGA FEDERAUVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESNOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.817.67510001-77 r COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ l o ; . & ~ ~ ~ "  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELLO CATTAPAN 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRANSPORTES CATTAPAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO 
AV IRMAS ANGELICAS I I,,,[ l%E1":FaEN, 

BAIRROIDISTRITO 1- 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 1 010112006 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 61112008 às 22:0%:i4 (data e hora de Brasília). 



M i n i s t é r i o  do D e s e n v o l v i m e n t o ,  i i i d ú s t r i a  e Cornérclo E x t e r i o r  
Secretaria do D e s e n v o l v i m e n t o  da Producão 

$ D e p a r t a m e n t o  Nac~onal de R e g i s t r o  do C O ~ ~ ~ ~ C I O  INSTRUÇ~ES DE PREENCHIMENTO NO VERSO a > & q t  V ,$? 

................. ........ ..... .............................. 

9 I 
NiHE Lx iii.iAcIpi .<e..;;i lH,.E, ,ie--,i."-,i Gycn i i..; mai T- 

NUMERO OE IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

.................. ........................ ..... 
EmSxh. iCzmmPi iiõ.s6.m. 

.............. " ..........-. 
i . - , ii rss)  I 
I 
i Marcello Cattapan 
,mONALIOADE 

-- - -  - -- - . - . - '  

I Brasileiro 

- - - -- - 
j ESTADO CIVIL 

, Solteiro 
........................................................................................ I . ............... ........................... ..:. - ................. 

SEXO lREG!f,4E DE E E E I S ~ S ~  casado) 

., . 
Itacir Cattapan /Rosalina Nair Soares Cattapan 

<___ I_._-_-___-._ . -  .......... ....................... .'-:o'" ........... ." .. " .......... .-.-. .. .  ....... .. 
NASCIDO E ~ 7 J a i a  de nascimenio)  ~IOEIITIDADE numero  rgao  ernissor 

8085467416 SJS 01 5.31 3.830-09 
...... 

...................................................................................................................... ....................... ....... " 

(LOGRADOURO - rua. av. etç.) ;NUMERO i 
... ... .. ..... Av. Irmãs Angelicas -. -. -- -- 

COMPLEMENTO --3 BAIRRO I DISTRITO 

Apto 1, Fundos I centro 9531 5-000 
.............................................................. .................................................... ............... --.... 

UIINICIPIO 

. /Caseiros 
:. .. ............... ...................... ..-".. . .  ..... " 

I /declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
/ d e  empresário e requer a Junta Comercial do RS ....................................................................................................... 1 c651c õ.r>õ.ni c .......................... . - ........................... - ..................................... ... ......... ............... 

n~scntçho no ATO 

I . ...........-. ....... 
CdOtGO O 0  EVENTO ~DESCRICAO DO EVENTO 

.............................- ..I ..................................... ........................... I ..................... 1 ............................................... 
NOME ELIPRESARIAI. 

I Marcello Cattapan 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ..... .... ,. 

/NUMERO 

/AV. Irmãs Angelicas 1585 
... ..... 

COmJPLEMENTO 

I Apto 1, Frente 

....... , .... ........................................................... - - ................................... ..- 
/ I lA lRHOI OISTRITO 

J Centro 

.- .- ............ . * 
CÓOIGO DO MUNICIPIO 

iCEP 953 5-000 !(um tia ~ ~ n t a c o r n c r c l a l )  

I j 
L-- 

MUf~ICIPIO 

Caseiros RS 
.................... .... . 

VALOR DO CAPITAL -R$ ~ A L O R  DO CAPITAL(~O~ exienso) 

R$60.000,00 I t ~ o ~ ó t -  ATIVIDA~E !DESCRIÇAO DO OBJETO I(sessenta reais) 

i ECONOtAICA 
i (CNAE Fiscal)  / 
 livi vida de vr i i ic ipal  I 

/ 6026-7102 / ~ r a n s ~ o r t e  rodoviário de cargas em geral, inlermunicipal, interestadual e internacional. 
1 

\ fj026-7/01 Transporte rodoviario de cargas em geral, municipal. 

I 
I I 
I 
I 

I I 
IOATA DE IN~CIO VASA~IVIDAUCS I tiUMtl7OLlI; INT>CIIIÇAO NO CNPJ 

i 16/01/2006 i 
................ 

. , JUNTA COMERCIAL DO GRANDE DO ÇUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/01/2006 I soe No: 431 06981825 
Prolocolo: 06/005101-3 

i 
, 1";>,!'1 ,I2' 1 C:?~'I"l'A p.iipJ 

. . . . .  
Maria Honorina de B i t t e n c o t i f l  S o t t z a  : 

.. ........ SECRETARIA-GERAL / .- -- -. . . .... .. .. . - .- - .-i ., 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

/67/e z w l & r \ r > ~ ' 6  , 9 , r L ~  4 4  

(Razão Social da Empresa), Pessoa Juridíca legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

~ c d  " 36~. ~ ~ C ~ J O O ~ - G J ~  localizada na 

0 GqAr , >'A9 - P ~ k k n  (endereço comp/eto), 

j5 -800 na Cidade de CQSC', ~ 0 5  - - I 

Estado a \ C, G Q Q ~ C  %L , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente ínscrita no CNPJ sob o n.e 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

UMA ESTACÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

CA3ClAcl3 - Q.5 de 
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaç30 cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NOME EMPRESARIAL 
MICHEL WENING DA SILVA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MWS ESTRUTURAS METALICAS 

O"E,$S"URA NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.367 .43910001-69  

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
25.1 1-0-00  - Fabricação de estruturas metálicas 

COMPROVANTE DE IMSCRIÇAO E DE SITUAGÃO 
CADASTRAL 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
2 1 3 - 5  - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV OSVALDO ANTONIO LEITE 

MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

CQgpkB!: (;gf;i FÈ ;:l:n:,\:;[;%t&k 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
O911 O12006 

Emitido no dia 61112008 às 22:03:13 (data e hora de Brasília). 



MinislBno do Desenvolvimenlo, Indústria e ComBrcio Exterior 

Secretaria de Desenvolvimento da Produç8o 
Depariamento Nacional de Regislro do ComBrcio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
' I  . 

IA NÚMERO "$ 
$f$ 

DOMICILIADO NA ( l o g e d o ~ i l ~ .  rua. #v. elo) v-,, 
A ifJ 

LP AV Mano Cirino Rodrigues 3 10 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

Centro 953 15-000 
MUNIC/PIO UF f $ 

( RS Caseiros : ' r 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 

8;: de empresário e requer a Junta Comercial do: Estado do Rio Grande do Sul $C 
ICdDiGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

x ,-. 
) VGO DO ATO (DESCRIÇAO DO ATO >J, 

Comércio varejista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 

Comércio varejista de materiais de construção em geral. 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

, @;C& ; 2.165 c,? Z C " M D  &?0Ç#Qn/ 

(Razão Social da Ernpres~)~ Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob  o CNPJ n.e 

QT . 2'1 6 . I 9I )c io~ l -  20 localizada na 

(endereço completo), 

1 

1 

Estado g; C) G Q Q ~ I ,  C S ~  , ve t i i  at iavés de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

dev idamente iriscrita n o  CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11. PARA A IMPLANTAÇÃO D E  

U M A  ESTAÇAO D E  RADIO COMUNITARIA NESTE MUNICIPIO. 

~ 0 3 e ; ~ a s  - R s  d e  = h 0  8. 
(local e data) 



., . ,i>> - 
;, *\ p.:' %:$ - . , ,7 

L.,". >> 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
RFB a sua atualização cadastral. 

I REPÚBLIGA FEBERAWVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
NORAIDES CIRINO MOGNON ' 1 - 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALTERNATIVA MODAS 

fl$&tEFRA NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.248.79.2/0001-20 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

COMPRBVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO 
CADASTRAL 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47 .82-2-01  - Comércio varejista de calçados 
47.55-5-03  - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2 1 3 - 5  - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
Av JOSE cIRINo RODRIGuEs 1 11 1TERREo 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC/PIO 
CASEIROS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Emitido no dia 6/1/2008 as 2%:04:09 (data e hora de Brasília). \ 
hi s 
4 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 4 / 0 8 / 2 0 0 6  



M i n i ç t b r i o  do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior 

Secretaria de Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do ComBrcio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO , .  , ,, 
:: 

Brasileira I Casado 
i - - - - - -  

SEXO IREGIME DE BENS (se casado) 

M F ( Comunhão Universal de Bens 
FILHO DE (pal) (mae) 

Jairo Cirino Rodrigues Pascoina Tereza Rodrigues 
NASCIDO EM (data da nasclmenlo) IIDENTIDADE (nümero) orgao Emissor UF ICPF (niimero) 

03/08/1966 1039493265 SJS RS 552.614.000-82 
EMANCIPADO POR (forma de amandpaç80 - aomenle no caso de menor) 

DOMICILIAOO NA (logradouro - rua. av. elc.) NUMERO 

Estrada Sao Bras s/n 
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP c 6 0 1 0 0  00 MUNICIPIO 

(Uso da Juitla Cornerc1l)l) 

Interior 9531 5-000 
MUNICIPIO UF 

' ;o INSCRICAO 
A ' l c ó o l ~ ~  DO EVENTO DESCRIÇ~O DO EVENTO CóDIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

i - '- 
i& 
q: 

I I 
NOME EMPRESARIAL 

Noraides Cirino Mognon 
LOGRADOURO (rua. ti". etc) INOMERO 

Caseiros I RS 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresAria, que não possui outro registro 
de empreshrio e requer à Junta Comercial do: Estado do Rio Grande do Sul 

i; Av. Jose Cirino Rodritgues 316 
,,, COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP ~ 6 ~ 1 0 0  0 0  MUNIG[PIO 

(Uso da Junta Comenlal) i- Terreo Centro 9531 5-000 
_ MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETR~NIco (E MAIL) 

CASEIROS RS Brasil 
VALOR DO CAPITAL -R$ VALOR 0 0  CAPITAL (por edenso) 

15.000.00 (quinze mil ) 

ft: ChOiG0 OOATO IDESCRIÇAO DO ATO IC~DIGO DO EVENTO (DESCRIÇAO 00 EVENTO 

c60100 DE ATIVIOADE OESCRIÇ~O DO OBJETO 
ECONOMICA 

m b  tCNAEFbca0 

-,C 
5232900 {.I, Comercio varejista de artigos do vestu8rio e complementos. 

i AIIJdsdes SewndBrias 
s :- Comercio varejista de calçados 
$' 5231 003 
i:. i 

5233701 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 

P r o t o c o l o :  061094889-2 

SECRETARIA-GERAL . . , . . . . - -- . 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURIDICA 

OY - 32.3 .~i>i7510~1-~4 , localizada na 

h\ . 3 i?&d~k~aL  (ender-eço completo), 

CEP ~ S ~ I S  --OU0 ria Cidade d e  C QX <'@O 5 I 

i 
Estado 6? ;o G ~CWdli d.~ , ven i  através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA D A  

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica seni  f ins lucrativos, 

dev idamente  i ~ i sc r i t a  n o  CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

CP, SQ'\RO~ - 
( local e data)  



:a aL"";,>, ---$ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIIAA FEDERAIVA DO BRASIL 

CADASmO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
04.323.57510001 -04 

/ COMPROVANTE DE INÇCRICAO E DE ÇITUAÇAO 1 ~~&~~;"""( I 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
NORBERTO CNRISTIANETTI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PALADAR GRILL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
56.1 1-2-01 - Restaurantes e similares I 
CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONbMlCAS SECUNDARIAS 
Não informada 1 
C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
BR 285 

BAIRRO/DISTRITO I INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 
CASEIROS 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

"- -"- "-. --na---- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
t 1  1 

I 

B 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
O311 112005 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
*****i** 

Emitido no dia 61712008 às 22:05:02 (data e hora de Brasilia). -~u~f,p;-: :.,$;C,.; ,., i . I  ', :I!.?Ai 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
*i%**** 



MlriislB~lo do Deserivolvirrierilo, Iiilluetrld o L o i i ~ o i ~ i o  L.iioiiui 
Secreterl~ do Desanvolvlnwnlo da PmduçBo 
Depariamenlo Neclonal de Regktro do Comhrclo 

REQUERIMENTO DE EIVIPKESAKIO 
INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

%--"e- 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .......... ... ........... [LWR&bOL4RO. hlS, SV, $\S) DEMICILMW NA 

RUA JOAO STELLA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ........ .. . . . . - . .  
BhlRRO IDTSTRITO 

CENTRO 
+, . , /_P ....................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .. L ..>%- : w ~ * ~ = . ~ ~ : = s L L - m ~ . ~ ~ = , = . = =  ...... 

a- 
RS 

,. 

pe empiesário è requer h  unta ~omerciai do ............................. RS . . . . . . . .  . .  ..................... 

, WOIOQ no ATO OESCRI O WATQ 

002 Alteração do Dados (Excelo Nome Empresarial) Alteração 
--,- õmmm6tí ... ,tí,.títí,.-.. ... ...-..-- .-*' ...--.........-.-...... 

CODIGQ 0 0  EVENTO 

-- . . . . . .  ..-..-............................ 

.... . . . . . .  
: 

L = A  " *, - .  ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

' i"r NOME W U E S A R \ h C  

NORBERTO CHRISTIANETTI - ME 
, . 

BR 285 KM 218 . ......................................................................... I\*I!?R~:J SE? " ' - m 4 P L £ M m  

INDUSTRIAL . . . . .  . , - ) , ........ 
!'F ~ I C I P I O  

. '  CASEIROS RS --- 
.:. VMQR DO ChPITAL- RS 

.XoX.X.X.X,X.X.X.X.X.X.X.X.X.X,X.X.X.X.x.x.x. 

:: 
Amidode pnhoip91 ****.a ... 

:' X.X.X.X * *. 
*e*. *. 

.:., )AhvWder s-mundl.m ***.*. 
*= x 

'*.h.*. *-*.** 
*e -Y. 

-Y**.*. *= .Y 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURIDICA 

& u - 4 ~  G, '~~ETT&  Seqaas 
(Razão Social  d a  Ernpresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob  o CNPJ n.Q 

06.21\-133/~~-5~ , localizada ria 

(ender-eço completo), 

CEP 215-~00 na Cidade d e  P ', Q-J:\ 

I 

I 

Estado G ~ n h A e  C'ci >dL , vet i i  através d e  seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, Pessoa ~ u r i d i c a  seni  fins lucrativos, 

dev idamente inscrita n o  CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇAO DE 

UMA ESTAÇAO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUNICIPIO. 

h.3~ \ - i205 - R 3  
(local e data) 



r"- ri. i b ~ $  e,,, yi 
''.f.? " I gq ?:> 

I 
. . , ' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADAS"F0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO GILBERTO SOARES 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
06.21 1 .73310001-51  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SERRALHERIA. VIDRACARIA CASEIRENSE I I 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇAO 
CADASTFZAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

i2S;,$i:yRA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV MARIO ClRlNO RODRIGUES 

BAIRRO/DISTRITO [r1 (CENTRO 
MUNICIPIO 
CASEIROS 

ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 61112008 às 22:05:5"data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*li****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 



MinisltSrio do Desenvolvimenlo, I~iduslria e Coniercio E x t e r i o r  

Secretaria do D e s e n v o l v i m e n t o  da Produção 
Departamento Nacional de R e g i s t r o  do ComBrcio 

F j \  +? , 
REQUERIMENTO DE EMPRESA RI^ ig,-; 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO , e ,  

L,A FILII\L (prbenEh" Se ai8 .ielei.&",e- liialj ............................. NI~MEUO DE IOEN~IFICA~AO DO REGISTRO DE EMPRESA. tlIRE LIA SEOE 

43106534471 
- ,  

NOME DO EMPREs RIO (COmple ro.çBm obreviaG[z.sT... ...................... -. ...... -" ' ... " " ....-. ' . 

Paulo Gilberto Soares ._ ......... ___-___-____ __ _ - 
NACIONALIDADE !ESTADO CIVIL 

Brasileiro Casado 
........... .. i ..........i.....................................i.....i...............i.........................i.........................-........... 

SEXO 

Comunhão Parcial 
- - - 
FILHO DE (pai) (màe) 

Orozimbo Francisco Soares / Noeli Pereira Soares 
NASCIoO EM ( d  I d a menl or----.-- IOENTIDAOE numero  rgao em c ~ ~ T n u r n e r T - - - - -  

---. .- 

09~8/1961 [ 1021 846876 r - - - i S P  
EMANCIPADO POR (forma d e  eniancipaçgo - e o r n e i i l e i r o C a ç ~ a õ K e ~ o r ) ~ - - ~ ' -  

TRS 346.902.390-53 ' . 

} ... ................................. ......................-..........--.... u..................................... 

DOYICILIADO NA (LOGRADOURO- rua.  av. ele.) /NUMERO 

Av. Mario Cirino Rodrigues 
....... 

COMPLEMENTO t i OAIRRO centro i OIsTRITo 

--..-.-e.._-_..-.... i . ......... ................ 1 - 
MUNICIPIO 

Caseiros 1- 
declara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui l U F 4  outro registro 

1 de empresário e requer a   unta comercia\ do RS ...................................................................................................................................... 
B-D-o 

"" '" ... . - .......... ',.. .- .- ....... ... 
DEscRiCho oo A r o  C ~ D I G O  0 0  EVENTO OESCRIÇ~O no EVENTO - I I 002 I~lleração AlleraçBo de Dados (Excelo Nome Empresarial) 

-- -. -. - 
C~DIQO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO COOIGO DO EVENTO OESCRIÇAO DO EVENTO I t 

I ....... .. 1. .............................. ., 
NOME EMPRESARIAL 

Paulo Gilberto Soares - M E  
LOGR~DOURO (rua, av.eic.) 

Rua Joaquim Antonio de Rezende 
....... r"niG"-i-o.i.sri«T( ,.. ........... ............................ "" .................. ....... . .. 

COMPLEMENTO lCEP 
953 15-000 /Centro .- 

CbDIGO DE ATIVIDAOE 
ECONOMICA 

ICNAE Fiscal) 

/ 5020-2104 /serviços de borracheiros e gomaria; 

NUMERO 

94 
C00100 DO MUNICIPIO 

( U S O  da ~Yd.c?"ofCl.) 

, . . , .  . 

.- . , ... .... - 
DESCRIÇhO DO OBJETO .. - 

281 1-8/00 
Aliv ldades seciind;irias 

5244-2102 

Serviços de manutenção e reparação de autom0veis; 
Comercio varejista de materiais de construção em geral. 

Fabricação estrutura metálica para edificios, pontes, torres de transmissão, andaimes e outros fins, inclusive sob 
encomenda; 

ComcSrcio varejista de vidros, espelhos, vilrais e molduras; 

. . . . . . . . . . . . .  ..... 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

í-1 CERTIFICO O REGISTRO EM: 0711 112006 

CORREIO ELETRONICO (EMAIL) 

.......................................................... .................................. 

MUNICIPIO ; UF 

Caseiros I RS 

SOB N? 2763870 
I Protocolo: 0611 98779-4 
iEmpresa:43 1 0653447 1 
i PALJM #.:I I,I~ER'I'O I;niil?E!i 

VALOR O0 CAPITAL -R$ 'VALOR DO C A P I T A L ( ~ U ~  t ix lenso) 
- 

R$ 15.000,OO [(quinze mil reais) 

PAIS 

BRASIL 



ZEW&~& k-,d=6' 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Juridica legalmente inscrita sob o CNPJ n.9 

0 8 - ; ? ) 4 9 , 0 \ ~ l o a ~ , l - . l ~  localizada na ) 4. k*' Q * , R ; ~ C ~  

: - ; e ~ ~ e o  - CPM?CQC~ (endereço completo), 

I CEP qc~3jC)-O30 , ,  na Cidade de (?QSQ ;@-OS I 

Estado vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.2 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

P Q ~ c ; & o ~  - R 3  02 de \- de 900 k' . 
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.349.01410001-27 

COMPROVANTE DE INÇCRIÇAO E DE SITUAÇAO g$gpRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
RENATA FRATA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FLORICULTURA AZ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - ComBrcio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
04.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais 

C6DlGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV JOSE CIRINO RODRIGUES / / 1 IERREO 

BAIRROIDISTRITO r /CENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

Emitido no dia 6/1/2008 As 22:Q7:40 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/09/2006 



M i n i s t b r i o  d o  D e s e n v o l v i m e n t o ,  I n d i i s l r i a  e C o m é r c i o  E x t e r i o r  
S e c r e t a r i a  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  d a  P r o d u ç ã o  
D e p a r t a m e n t o  N a c i o n a l  d e  R e g i s t r o  do C o m b r c i o  

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
I r -  

(NOMERO DE IDENTIFICAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE JNIRE DA FILIAL (preencher sornenle se alo rererenle A filial) 1 

Santo F r a t a  I Alba de Lourdes Gelichewiz F r a t a  

DOMICILIADO NA (logradouro - Na. @V. elo.) NUMERO 

NASCI00 EM (dala de nasurnenlo) IIDENTIDAOE (número) OrgBo Emissor UF 

01/06/1984 8085466574 

CPF (ntirnero) 

SJS ( RS 1 005.248.890-07 
EMANCIPADO POR (forma de emanclpaçao - somente no caso de menor) 

171 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Urb da Junta Caherclal) 

UF 

Av. Jose C i r i n o  R o d r i g u e s  

C a s e i r o s  RS 

. JO 
CÓDIGO DO EVENTO 

CEP 

9531 5-000 

COMPLEMENTO 

2 O  Piso 

I I I 
NOME EMPRESARIAL 

Renata F r a t a  

MVNICIPIO 

BAIRROIDISTRITO 

C e n t r o  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
de empresário e requer à Junta Comercial do: Estado do Rio Grande do Sul 

INSCRICAO 
OESCRIÇAO DO EVENTO 

LOGRADOURO ( ~ a .  av. elc.) 

I Atiraades Secunddrias I C u l t i v o  de f l o r e s ,  plantas ornamentais e produtos de v i v e i r o s  
0122800 

r%IG0 DO ATO 

NOMERO 

171 
CÓDIGO DO MUNIC~PIO 
(U3o da Junta Cameniai~ 

Av. Jose C i r i n o  R o d r i g u e s  

: . 

CÓDIGO DO EVENTO 

COMPLEMENTO 

T e r r e o  

OESCRIÇ~O DO ATO 

DESCRIÇhO DO EVENTO 

MUNICIPIO UF PAIS 

CASEIROS I RS I B r a s i l  

1 5243499 

' ?44201 

P r o t o c o l o :  0610951 17-6 

SECRETARIA-GERAL 
- - - -  - 

C ~ D I G O  O 0  EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

CORREIO ELETRONICO (E-MAL) 

BAIRROIDISTRITO 

Centro 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,OO 

Comércio v a r e j i s t a  de o u t r o s  artigos de u t i l i d a d e  d o m é s t i c a  
Combrcio v a r e j i s t a  de ferragens, f e r r a m e n t a s  e p r o d u t o s  m e t a l ú r g i c o s  

' i  5249303 

I 

CEP 

9531 5-000 

VALOR 00 CAPITAL (porexlenso) 

( d e z  m i l  ) 

Comércio v a r e j i s t a  de artigos de " s o u v e n i e r s " ,  b i j u t e r i a s  e a r t e s a n a t o s .  

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAEFlscab 
AlIMade Princlpal 

DESCRIÇAO DO OBJETO 

Comércio v a r e j i s t a  de p l a n t a s  e f l o r e s  n a t u r a i s  e a r t i f i c i a i s  e f r u t o s  ornamentais 



2' Z.BE,*Z& 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.e 

0 \ .(-$33f160 / ~ ! L - T  6 , localizada na J 0i &&R~-I  

MQ\~\\QS ,53 ; FQ.@AC - C o (endereço completo), 

1 
CEP q53j$-mO na Cidade de  (?QsC:~OS t 

Estado G Q C ~ ~ C  %L , vem através de  seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita n o  CNPJ sob o n.Q 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

CQ='\QOS , R %  de 3 . ~ 0  8. 
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIAA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
R RIBEIRO 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
01.033.580/0001-86 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FABRICA DE MASSAS CASEIRENSE 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 

CADASTRAL / I  CBNIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 1 

~ ~ , I s i ~ S " ' " "  

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) ' 

LOGRADOURO 
R IPIRANGA 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
16/02/2002 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****a*** 

Emitido no dia 6/1/2808 às 22:06:47 (data e hora de Brasília). g j t L  iC i0  
X 

1 
1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******a* I 



Mirtislerb do üesenvciiuiliienlo. Intfilsfria e Comei~lo t!xleiior 
~«?:rei:i~i;i CIO Dcss,~iv*\t~iritarilo <h Proiiiiyiin REQUERIMENTO DE E~~PRESARIO . . tieparlaitienlo Nacional de Hegisl~cr do C o ~ r m ~ i n  II,~STRIJI;ÓES DE PREEF!CHIMEIITS FIO ?'~f?s*3 r . ,  

. , i  . I . . 

'3tA'CILIP.W llh 

Rua Padres Barnabitas 

R. Ribeiro - ME 

. . . , . . . . . 
In1>tiir;6i nisínt~o ' " 

. . . . . . . 

... . -.. ........ .... . , 

soe NP: 2356140 
prolocoio: 031262026-8 



\ 

! I  A/V;,d3 a-,@& 6 &',+T C E C . ~ N ~  

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.g 

05 550. 631]oa\ -21, localizada na 11'. Fd",iSh; ~ C I  

?.~Q',Mo %h*, a 5  i 62 - C-CW!RO (endereço completo), 

CEP q'53\\%0(3 na Cidade de C b f s ~ ;  QQ% I 

Estado 10 G R Q ~ C  , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

? ~ % c \ R c > s  - E)5 , 03 de ~ Q Q C Q ~ _  de h 3 S .  
(local e data) 

CPF: %"/- 293.51\0-00 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadaçtral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
TANIA SABEDOT CELANT 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REALCE MODAS 

~~~~~~ NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.550.81 710001-21 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
GADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV FELISBINO CIRINO RODRIGUES 

BAIRRO/DISTRITO leiM1SdO) / CENTRO 
MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
O311 112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***i**** 

~ Q ~ ~ ~ ~ ~ ( ! ~ ~  [ ;' : j ()::i{ 
Emitido no dia 61112008 às 22:1"137 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



Minislério do D e s e n v o l v ~ m e n t o ,  Induslria e Comércio E x t e r ~ o r  

S e c r e t a r i a  do Desenvolvimenlo da Produção 
Departamento Nacional de R e g l s t r o  do C o m é r c ~ o  

REQUERIMENTO DE EMPRESARIQ . ' - 5 .  
INSTRUÇOES DE PREENC~IIMENTO NO VERSO 'h 

1 431 05475675 I I ... ................................................ - ................................................................................................................ 
NOME DO EMPRESARIO (COmplelO s e m  abrevialuras) 

Tania Sabedot Celant 

I 
I NACIONALIDADE ~ T ~ O D  C I ~ I ~  

Brasileira 1 Solteiro 
-. ......................... . . .......................................................................... ................................... 

SEXO ,-R.-Eci .G-e-6e.fcF i6.-c55i. x6j- 

Nelso Celant i Leonilda Sabedot Celant oo-Ex (a,ta de ..........-. ' - J .r-.--.-.T- ..-......r.-.-- 
TIOEHTIDADE numero  rgão  emissor CPF ( n u m e r o r - - - - - - - -  

2611 111978 1 3064945441 
EMANCIPADO POR(1orma d e  emancipaçáo - ~ 5 O ~ c E õ d e  menor) 

- 1 ssp ~ R s  975.293.54040 I 
.................................................................................................................................................................... ...................................... 
DOI.iICILIAD0 NA (LOGRADOURO - rua. BV. elc.) ! NIIMERO 

-- 

' 72 
IBAIRRO I DISTRITO lCEP 

i 95315-000 
@0'84U?tY8MRP, i )  

....................................................... ! 
,UF 

/ RS - .-...... - ..... 
exercer atividade empresária, que não possui outro registro 

......... ................................................................. ............................................... . ........................................... ""fiMNiO - 
jDESCRIÇh0 0 0  EVENTCI 

j Alteração de Dados (Excelo Nome Empresarial) 
-- -.... 

.......... ..................................... .................................. ....................................................................................................... J 1 .. 
NOME EMPRESARIAI. 

Tania Sabedot Celant - ME 
I,OORnDOllRO av ,ev----- - 

Av. Felisbino Cirino Rodrigues 
..........." ......-. ...................................................... 

COFAPI.EMEI4TO iBAiRR0 1 I>lSTRlTO 

!Centro 
-. - ...... ..... - -- 

MUWICIPIO- CORREIO ELETR6NICO (E-MAIL) 

Caseiros 
.... ..---. ...... .............................................-....... I 

VALOR DO CAPITAL -R$ jVALOR 0 0  C A P I T A L ( ~ O ~  extenso) 

R$5.000,00 [ ( C i n c o  mil reais) 
J - 

(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

5232-9100 I Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos; 

Al iv ldades senindar ias I 5249-3106 ,Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

/ 5246-9102 Icomércio varejista de artigos de papelaria. 

I 
DATA OE INICIO DASAT~VIDAOES N~IMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ TRANSFERCNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF uso DA JUNTA COMERCIAL 

2911 111999 03.550.81 710001-21 NIR'an'erior 

.................................... 

O611 212006 1 ................................................ 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
[ r , i. r .* . _ 
. . . .  . . . .  

D JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO s ü i  , 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 1911 212006 
SOB No:, 2779486 \ '  
~rotocojoif 0611 98929-0 " ('-Jjl/o +/i 

Empresa:43 1 0547567 5 
TAtJII? SABL<[)OT CFIANT ( 

Maria Honorina de Bittencourt Souza 

... SECRETARIA:GERAL 



,~ ,~~&-- ; /?@ 8 , .  S/OL /h  
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.9 

localizada na 

(endereço completo), 

1 
CEP na Cidade de ~J-Js~, - v Q ~ , S  I 

Estado .R ;D G Q Q ~  G &h , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.9 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

C Q ~ ~ ; R O ~  - ~ ! 5  
(local e da ta) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
..a .... . ,...a ,..,.A. ..A I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGÃO I :""::IRTURA 

NOME EMPRESARIAL 
VALDIR RIBEIRO DA SILVA ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OFICINA DO NEGA0 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
95.29-1 -02 - Chaveiros 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JuR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RDV BR 285 KM 98 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 61112008 as %2:13:00 (data e hora de Brasília). 



itlitiidl!in Dnse~iudvinieiilo, Iliiiústti~ e CriiíiAr~io Ezteiioi 
Secmlaria do Dosonvolvirncn!~ da Prcdiiç5o 
D e p a r l a M o  Nacional t1e Ro$islio do Cnrr&lc.io 

REQUERIMEPJTO DE EMPRESARIO 
IPIsTRIJ~ES DE PREEEICHIMENTO 110 VERSO 

.t 9 

Serviços de manutenção e reparos de automotores. 

CornBrcio a varejo de p e p s  e acess6rios novos para veiculos autornotores. 

Serviços de borrracheiros e.gomaria. 

94.024.031/0001-26 

. . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . ... , . - . . , 

- ---- 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

6 Wrz ,2@B EX'TO TC/YMELEiC(3 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.2 

~ ~ . Q % G ~ ' I Y : ? ) W ~ \  -53, localizada na ~?Q?=J- 3 a,% ', . 20 g 

- ?(i *je0 (endereço completo), 

I CEP "c3 3 9 5  -CrOo na Cidade de C C C ~  X, R c S  I 

Estado KR~W&T 3 1~~ , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.e 08.799.626/0001-11, PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

Q Q J ~ ; Q ~ ~  - R S  
(local e data) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERNlVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
95.086.44310001-53 

COMPROVANTE DE INÇCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~~~~~~* 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ ROBERTO TUMELERO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIVRARIA E FOTO LUMA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMlCA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

c ~ D I G o  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
RDV BR 285 - KM 97 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
CASEIROS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Emitido no dia 61112008 as 21:58:49 (data e hora de Brasília). 

a ---- 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
******** **M**B* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

>t*-&,I>. PIB.*'.i 
^-'r-- 

. - a, 
: '!!- \ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. " k  
L 

, . F 6 

,>,3{i;$,;7; '>, 

" $ 3  ' :"':'."""." i i 



Mitiislério do Deseiwohrini~i~lo. It~<lúsíiia e Ccnihrcio Exleriur 
Secretaria do Dcsonvolvirnenlo <Ia Produção 
Departamento Nacioiial de Registro do Corrnircio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRIJCÕES DE PREEPICHIMEI4TO NO VERSO 

. . . . . . . . . . . .  

.- - - - - - - .- - - - - - .. ............ ........ .............-. .-.-... .  ............. ........ ....... ... . - . . . . .  . . 

ComBrcM varejista de arfigos de vesRi8rio e complementos. 

- .- - .... . --,. ....... -. . .  -. . .. 

protocoio: 031262043-8 
mgresja:d3 1 0339403 1 
LVIZ ROBEP.TO TUMELERO 



A Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima de Caseiros-ABF, 

inscrita no CNPJ 06.021.68610001-83, com sede na Rua Domingos Fiorini, 150, Bairro Nossa 

Senhora de Fátima, Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95315-000, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e de-c~idamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Coniplementar n" 112004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Caseirense, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

ikea pretendida para a prestação do Senriço. 

Nome do representante legal: João Caetano de Oliveira 

CPF: 197.024.340-68 



Comprovante ae lnscnçao e ae ù l l W d p U  LaWdSll  ai 

Comprovante de Inscrigão e de Si tua~%o Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE i~sc~ iç i i o  
06.021.686/0001-83 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO "$$::R"RA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R DOMINGOS FIORINI 

BAIRRO/DISTRITO r 1  1 N.S. DE FATIMA 
MUNICIPIO 
CASEIROS 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0710112008 às 15:45:56 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua 
Attialize sua págilia 

visita. 

1 Voltar / 

Para inf6rmac;ões sobre política de privacidade 





- . . . ..___ ........ "I... ,..i 

. . J , '4. 

m r n e n t o  o & i r ~ a n k  & ' I ~ S U I Ç ~  Wumo 06 

p c s s 0 1 ~  F ~ I C A S  - CPF, vadids,  r i r i d n c l ~  jbr:tb)edrm~ ~ l V 0  . 
p,.vistos ni . lWil i j lk v!!iwtr. , . ' 4, ' 



O Circulo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Educação Básica Casimiro de Abrey 

inscrita no CNPJ 87.680.609/0001-37, com sede na Rua Joaquim Antônio de Resende, s/n, 

centro, na cidade de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95315-000, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu 

total apoio ti iniciativa da Associação Comunitária Caseirense, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

hrea pretendida para a prestação do Serviço. 

r )  IJí .!/A 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Lindomar Piva 

CPF: 589.793.010-49 

'o,-\N"ppl: ,:'" . ' . ' -  
'i. o, ..,, . , L  ;:.j, t.; t.;%<:;.i;$;;>&{., i 

t 



Comprovante ae mscnçao e ae ~iiua~;ao Lausraciai 

Comprovante de Inscriçáo e de Situagão Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

i 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia O710112008 as 15:46:41 (data e hora de Brasília). 

, -. ! , ,  , ,  , , !  ,,,:,:- 
L . ,  ' ;  ' -  y ' , ' : ,  .. . 8 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~ I i q ~ w ~ ~ i .  

http ://www .receita. f a z e n d a . g o v . b r P e s s o ~ .  . 7/1/2008 







A Associação dos Universitários e Secundários Caseirenses - AUSG, inscrita no CNPJ 

01.533.762/0001-16, com sede na Av. 09 de maio, centro, na cidade de Caseiros, Estado do 

Rio Grande do Sul, CEP 95315-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 

Comuriithía Caseirense, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusZio 

Comunitária. Mimo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

1J 
assinatura do representante legal da entidade 

Nome do representante legal: Leandro Tumelero 

ÇPF: 973.363.660-87 



comprovante de ~nscriião e de Situação Cadastra 

Comprovante de Inscri~áo e de Situasao Cadastra] 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

, Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/01/2008 as 15:53:45 (data e hora de Brasilia). 

Voltar / I_- 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~1iqt.1e a c \ i .  
Atualize s , 1 > A g b  



Ata n06 
Aos catorze dias do niès de noveiiibro de dois ~iiil e cinco às vinte Iioras, nas dependências da Câmara 
Municipal de vereadores cita na rua José Cirino Rodrigues, Caseiros, Rio Grande do Sul, reuniram-se 
os membros da Associação juntamente com o presidente para discutir sobre a situação do transporte 
para Lagoa Vermelha no ano de dois mil e seis, o presidente colocou aos membros da associação que o 
Prefeito Municipal definiu que o ônibus municipal não iria mais a Lagoa Vermelha sendo de 
responsabilidade da Associação pela locação do mesmo a partir do próximo ano. Comentou-se sobre o 
interesse dos associados em montar chapas para a próxiiiih eleição, discutiu-se também sobre o valor 
destinado ao auxilio transporte repassado para cada associado. Em unanimidade os associados 
resolveram fazer a eleição da diretoria, uma vez que o semestre está encerrando e os novos integrantes 
poderão se interar dos assuntos relacionados com associação e já poderão tomar as iniciativas em 
relação ao ano de dois mil e seis. A eleição ocorreu por aclamação e a diretoria ficou composta da 
seguinte forma: Presidente: Leandro Tumelero, brasileiro, solteiro, portador do CPF 1082405893, e 
cédula de identidade RG 970.363.660-87 residente e domiciliado em Caseiros; Vice Presidente: 
Fernando Tessaro, brasileiro, solteiro portador do CPF 001.840.090-65, e cédula de identidade RG 
4085466557 residente e domiciliado no município de Caseiros; Secretaria: Márcia Helena dos Passos 
Oliveira, brasileira. casada, portadora do CPF 5 10.098.970-04, e cédula de identidade RG 1039810955 
residente e doiniciliada em Caseiros; Tesoureiro: Evandro de Oliveira, brasileiro, solteiro portador do 
CPF 978.190.340-68. e cédula de identidade RG 308 170 1439, residente e dqmiciliado no município de 
Caseiros: Diretoria de Esportes e Eventos: Simone Quadros, brasileira, solteira, portadora do CPF 
01 1.057.180-00 e cédula de identidade RG 1089089658 residente e domiciliada em Caseiros; Conselho 
Fiscal: Dayane Cyrino da Silva, brasileira, solteira, portadora do CPF 017.203.780-88, e cédula de 
identidade RG 1085467 1 14, residente e domiciliada em Caseiros; Diego Tumelero, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF 010.961.660-03, e cédula de identidade RG 3085467896, residente e domiciliado em 
Caseiros, Cassiane Bolzam, brasileira, solteira, portadora do CPF 005.25 1.180-47, e cédula de 
identidade RG 1092459641, residente e domiciliado em Caseiros; como Suplentes: Aline Perinotto, 
brasileira, solteira, portadora do CPF 012.024.820-40, e cédula de identidade RG 7084325989, 
residente e domiciliado em Caseiros; Anderson Vicentim, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
0 14.247.080-52, e cédula de identidade RG 109470 1 974, residente e domiciliado em Caseiros; João 
Augusto Lobo Gireli brasileiro, solteiro, portador do CPF 006.259.6 10- 13, e cédula de identidade RG 
3087854844, residente e domiciliado ein Caseiros. O atual presidente Lio Brancalione e a vice Jussara 
F.P. Soares agradecem a colaboração dos associados e se prontificaram para ajudar no que for preciso, 
agradeceram a participação da antiga diretoria e com dese-jo de boa sorte a todos, encerrou-se d reunião. 

\ Nada mais havendo a constar lavro a presente ata que será assinada pelos sócios presentes, e a nova 
diretoria a ser composta. Caseiros, 14 de novembro de 2005. Fabíola Zílio Mendes, secretária. 

&mip de ~ e ~ i r t r a  de Tit.~Jaí e Oinmine~11ns 0 

de Pessoas Jurídisgs - fiasdrss - R$ 
Protoroludii ri?,. _8t& i(:<. ,. .&Z.-L~. .L?(~Z 

do 
Caseiro;, R5-,..&?.$2 --.-.- ----.- .- 
Regirirode sob r I ' ~ ' l p 4 0 ~ ! ~ . ; 6 ~ ~ - ~ ~ ~ . -  

- _  --- e 0 0 D l L A  ANA STOLF GA BOSSA -REGISTRADORA 

ANA LETlCIA S OSSA - SUBSTiTUTA 

@luria Ojjnda Finrini Guedes 
CPF r ~ j 3 . 1  I 7 .(jT\O-C+G 

Escrcventc ~ i i t o r~ rac i a  





V,. 

A Sociedade Recreativa União Caseirense, inscrita no CNPJ 89.990.501/0001-76, com 

sede nesta Av. José Cirino Rodrigues, 440, centro, Município de Caseiros, Estado do Rio 

Grande do Sul, CEP 95315-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registradano órgão competente, vein, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 

Comunitbria Caseirense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na hrea pretendida para a 

prestaçfío do Serviço. 

Nome do representante legal: Rudi Catapan 

CPF: 923.438.050-91 

P__rj 
I,,".,*. < -.l,l" i'--" ^I1"-" .-- 

,ti;;,-J tl! i:!:., :: '. .:;; !,?,'.::;Ak- 



Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a . .-, bQf5 kq 
RFB a sua atualização cadastral. 

L -$- s;.. d\\ l  '3 
I (-2 0 3 

f@ - %- ,$ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE RECREATIVA UNIA0 CASEIRENSE 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

93.123-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

I I 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399 -9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

VL CASEIROS 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

90.481.607/0001-23 

MUNICIPIO BAIRROIDISTRITO 

CASEIROS CASEIROS 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 11/11/2000 

CADASTRAL I I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

I I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**e**** ******* 

";;irRA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/01/2008 às 15:54:24 (data e hora de Brasília). 

/ Voltar / 

.- 2 - 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clicj~ie aqui .  
Atualize sua piiyiria 









A Associação Comunitária Santo Antônio, inscrita no CNPJ 01.533.762/0001-16, sita 

na estrada Unidos de Cristo Rei, 3150, Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95315- 

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar n' 1/2004, 

demoiistrar o seu total apoio A iniciativa da. Associaqão Comunith-ia Caseirense, que tem por 

interesse executar o Seiviço de Radiodif~~são Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se sih~a na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: Jairo Ferreira de Lima 

CPF: 326.262.230-34 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de I ~ $ s c B ^ ~ c ~ o  e de Sithna~ão Cadastra1 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastra]. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
01.533.76210001-16 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

Emitido no dia O710112008 às 15:47:10 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e us ki... . . .-.,.- -. - -- i 
At~ialize s u a p a s u  r 2 : ~  / - 

;,-&3 \ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

5 :r,;4.$ (22 c,+$::;dl ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM ir4:'- 
" ', , L - -  

Identificação do Processo 
. . 

Numero: 53000.036950107 LocalidadelUF: CaseiroslRS 

Entidade: ASSOAIÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 910 1 /2008 Canal: 290 

f COORDENADAS 'I 
Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 288 1646 2881 607 

Longitude 51W4102 51 W4123 

Distância A: B 1.33 
( IBGE ) 

I Processo '1 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rod. Br 285. sln, Km 218 

LI Endereço do Studio 
- - 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

1 4. I ~ependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

5. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 
*>mt#=s.*w ,. - . 

i1 

I 

, 6. 

7. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rod. Br 285. sln. Km 218 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Não 

Sim 
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F,: Q ,;,,7 ! 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES - 2  + 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.036950107 
LOCALIDADE: Caseiros /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Caseirense 

! Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da docuinentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 24 de julho de 2008. 

Analista 

NF - Despacho Inicial Participante de Aviso-Pmcesso no 53000036950107 - Local: Caseiros RTF: k~ 



Identificação do Processo 

. .= 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

' .: 
' I <  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 2 z y  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO $;,,. g,,;:>;,{ 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 
C ,-ln - <t . - ,  * 5 .  6 ri 

Número: 53000.036950/07 Localidadelu F: CaseirosIRS 

Entidade: ASSOAIÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

i', 4 

i'! 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

19.1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

I Sim 

I Fiel Cumprimento - Fls.25 I 
( Relacão de associados - Não tem I 
24/07/2008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 
- 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036950107 Localidadelu F: CaseiroslRS 

Entidade: ASSOAIÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 290 

Declaração de vínculo - Fls.24 
Sede (Fls.24) - Rodovia BR-285, Km 218, s/ng 
Comprovante de recolhimento de taxa - fls.26 

13. I ~onclusão da Análise 1 

I A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

) relação de associados. 

É o Relatório. 

24/07/2008 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no Q 3 3 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 4-6-8 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
ADEMILSO PIVA 
Associagiio Comunitária Caseirense 
Rodovia BR-285, Km 218, s/nO, Centro 
953 15-000 - Caseiros - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.036950/07, na localidade 
de Caseiros - R§, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentac;ão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicíiio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docurne 



8 - ,  

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação didposta @ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

1 

Atenciosamente, /'I 

- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOC NTAÇAO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente Dara o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt, da torre e-altitude do local. 

. ,  
. . 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

&/ 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
- especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãokomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

./' 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante,. o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

técnicas. 



> ,', * 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação ~ - 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere' os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBy da emissora não fica situado a mais de um quilômetro ,de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

. . 

h) Anotaqão de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancári.a. 
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MINISTÉRID DAS C~~VIUNICA~I~ÕES &~38!~ , ! f i ,  a 9~ 

SKCRETARsA DE WRVlwO" $%E RBDIODIFUSAO i?;rgt3~-! a l : j . ~ . j g : ~ ~ 4 ~ ~ ~ j g 8 . 8 1 5  
Depta de Outorga de Serviqss de Radíãdifusaa G ;.: i, ... i'Y!<< .- .." ,".i -. (;L; . .. gn ..- 

N C  Sr. Cairios Albes"io Freire Rezende ~.,:: C; -.,.i .;. ~ 
:...;,!!:-%!A ..*J,.!.-t"r:> ,>li) 

Diretor do Depts. Do Outorga de Serviqos. 

Assunto: DocumenSagia~ em respssta wa offciiid ríoieB M35!"008JM$460B1AdDOS!SSCEE 
MC de 18 de agosto de 2008, 

Processo n.O: 5"000.0"65512007 
CASESROS1RS 

Em iteç-rdirnerito Bs srslisitagbes feitas por rneis da oficia acirnz indicêdo e relativo 

a pendencias contadas diante da an&liâe do requerimento de airtarizag5o para sxecu@o 

do Serviço de  RadiodifusZio Comuiiítária, em nome da A8SgJCi@&O COKUNITARIA 

CAAEIRENSE, comunico que estou encaminhando em anexe toda e docurnentagão - 
selisitada. 

Projeto Tgcnica 

CPF: 58~'819.930-68 
Presidente 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servi~os de Radiodifusão - SSR 

1- SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
r I r ' 

Radiodifusão Comunitária - RadCom I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO 

6 -TRANSMISSOR 

- (PL) Perdas na linha (PL) = L . AL - 
1 o0 10 Eficiência da linha EF = 10 

DOUURadCorn 02 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRWDIADA (ERP) r ERP (dBk) = 10 log ( Pt . Ght . Gvt. n) = 10 iog ( 

~t - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n --+ EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVEM SER IGUAL OU INFERIOR A25 WATTS. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NQ UMITE DA~REA DE SERVIÇO 

r E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP -+ POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d - DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DAÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 92 dBM 
I 

I i 
11 - OUTRAS INFoRMAÇÕEs DE INTERESSE 

I i- 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE 

MEDIA TOTAL 
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Ao 
KNST~RIO DAS COMBENI~=AÇ~ES 
Secretaria de Sezvisos de Comunicação Eletrôriica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A ASSOCHACPIO C O M U M T A R ~  GASEmENSE, devidamente inscrita no 

CWPJ sob o n.g. gB8m7g9.624/0001-1!1t com sede 2 Rod. BR285, s/n, I(M218, Centro, 

CEP 95315-000, Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins, que: 

NA 0 6 0 R R l Ê N a ~  DB INTSRFER~ÊNCSAS P R E J ~ ~ D ] ~ ~ ~ H ; ~ ~ H S  CAUSADAS PELA 
/ 

E S T A ~ ~ ~ O ,  ENTERROMPE?~ IMEBHiSTAMEXTE SUAS TMNSMIÇS~ES A T ~  

QUE 0s PROBLEMAS SEjAM SANADOS 
I 
i 

NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESE $EIS CAUSADAS PELA dA 
ESTA~ÃO, CASO ESTAS MAD ~ A B I  SAN*I%DAS NO PWZO ESTJPISMDO 

Casekos/R§, 02 de setembro de 2008. 

Presidente 





ANTENA PLANO TERRA I-' V RAQCOM .- 

Laudo T6c 

.> h) 2 . .b A i i a d  Corma Equipair,r>iitos Eletrôiiicas Ltda 
*d 

Pr:. da Pirârnide 175  

J -rlk , , 'i$ J ,J *;B cé"t"~"'"'esa''a' Saiita R i h  <do Scipiicaí - MG 
.rei.: ( 0 ~ x 3 5  ) 3471 - ,1071 
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PRESARIAL 

INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/Oti8(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. ?:I Gvt = 1,O 
:: 

I"' ..'. 
i,.%%-:. ,, Ib:, ,,.,,,, i a:.,. ' I . <  

.;..,,j,s,,: 

C= ARACTER~STICAS TECNICAS: 
- Fabr  J c a n t e :  Auad Correa (Teletronix), 

10 : PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo = A n t e n a  Plano Terra de 114 de onda 
- Pala r- g+a ção: Linear (VERTICAL), 
- F a i x a  d e  operação: 87 a 108 MHZ 
- Perd p o r  retorno; > I 8  dE3'S 
- G a n h  a: O d ~ d  
- Ght: 3 ,o 
- Gvt: , O  
- D i a g r  a r r i a  de Irradiação: Onidirecional 

iJ disláncic~ erri  todas as direçoes. I I 

Resp. T &c : 

Eng Rogerio Correa 
ORS: O diagrama acima é para ci antena 

livre de qiiulquer obstáculo a 10 metros de Foll-io 1 deo2 



---.------ ---- 

AUAD CORRCA Equip.Eletr. L t d a  
Pg.da Pi r i tn ida 175,CENTRO EMPRESARIAL 

letron i x Santa Rita  d o  Sapiic;ii.fdG.CEP:37540-000 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. l : l ,  Ght = 1,O 90" 

Eng: Rogerio Correa 

C 
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Antena plano teira O dB .. ,,.. . .r% , . . , 

* 

Pala Ralos k 
9 o 

180' 

D l a ~ r a m a  d e  Irradla 

Marca onde devera flca o elemento 

, . 

INs ~AMÇAO 

elemen10 jrrodlorile (I ) a t é  a r 
'perle bem o Parafuso da bruça 
Ie Junçõo com fila cic ~ I I U  I 

Os rellelores (4 )  de acordo coin o 
7h01 conecle 0 cabo RG 2 13 ( 7  
'O ( 6 j  e vede com fila de  alla lu 
I 'Ose da O n f e n c i  ao suporte ( 9 j e aperte 
XlUS0 ( C ) ,  

. entre a lorre e a anlena 
(3 melros) I & 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora do ASSOCIAGAO COM UNOMRIA CASHRENSE, do serviço de 

Radcom , cuja instalação está proposta para a BR 285, s/n, Km 218, Bairro 

Centro, localidade de CASEIROS, Estado do RIO GMNDE DO SUL, utilizando 

ola canalifreqüência, 200 (87,9) Mhz, não submeterão a população da referida 

localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores 

aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME- 

VARYNG ELECTRIC, MAGNE'PIC, AMD ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 

300 Ghz )" da Comissão Internacional para Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Cascavel 02 de Setembro de 2008 

i EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DiPR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
\ CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 

halrro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Asociação Comunitaria Caseirense, sediada na BR 285, s/n, Km 
218, bairro Centro, na cidade de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, de 
coordenadas geográficas 280 16' 46" S de latidude 510 41' 02" W de longitude, não 
tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação a cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 001/2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 02 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em TelecomunicaçÕes , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
b a i r r o  Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.31 1.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de CASEIROS, 
Estado do M O  GRANDE DO SUL, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 02 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



i Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em TelecomunicaçÕes , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua ~ ã o ~ a u l o ,  no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
0 SSP/PR e CPFIMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de CBSEIROS Estado do RIO GMNDE DO SUL. 

Cascavel, 02 de setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Cliente: Associação Comunitaria Caseirense 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em TelecomunicaçÕes , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 

I de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
com unitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um krn de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 02 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEIRENSE - ACOMCAS ...,,, 1:: c,.; -,:.:..$ i . , l l  

i;;.*,, ..,.. ..:: ": ,,+.:.yf? 
Rod. BR 285, sln, KM 21 8, CEP 9531 5-000 

Caseiros - RS 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ADEMILSO PIVA, brasileiro, casado, técnico contábil, residente e domiciliado a 
Rodovia BR 285, sln, KM 218, CEP 95315-000, neste Município de Caseiros, 
Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de Identidade, 
n.O7048122423 SSPIRS e do CPF n.O589.819.930-68; 

ALMERI RIBEIRO LEITE, brasileiro, casado, agricultor, residente e dorniciliado 
à comunidade de São Brás, interior, neste Município de Caseiros, Estado do 
Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG no 3023848611 
SSPIRS e do CPF 351.303.000-25; 

DAIANE CYRINO DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, residente e 
domiciliada a Av. Irmãs Angélicas, 000, neste Município de Caseiros, Estado do 
Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG no 1085467114 
SJSIRS e do CPF n.O 01 7.203.780-88; 

~ L O ~ S A  BRUSAMARELLO RODRIGUES, brasileira, casada, funcionária 
Pública, residente e domiciliada a Comunidade Bom Jesus, CEP 95315-000, 
n e s t e  Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da 
cédula de identidade, RG n.O8054247377 SSPIRS e do CPF n.O741.317.370- 
00; 

MARCELO FRANCISCO AMARAL, brasileiro, solteiro, de maior, agricultor, 
residente e dorniciliado a Comunidade Passo das Pedras, CEP 95315-000, 
n e s t e  Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 

I de identidade, RG n.041020551 51 SJSIRS e do CPF n.OO16.493.980-69; 

W I R A C I  TERESINHA LISBOA, brasileira, casada, servidora pública estadual, 
residente e domiciliado a Av. Jose Cirino Rodrigues, 000, centro, neste 
Município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de 
id entidade, RG n.O 3051 370637 SSPIRS e do CPF n.O 642.367.570-87; 

~ O I S É S  PIVA, brasileiro, solteiro, de maior, auxiliar administrativ 
domici l iado a Rod. BR 285, sln, KM 217, CEP 95315-000, neste 
Case i ros ,  Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de i 
n - o-9074068173 SJSIRS e do CPF n.0938.590.150-87; 

R I C A R D O  FREDERICO BECKER, brasileiro, solteiro, empresári 
d ~ r n i c i l i a d o  a Rod. BR 285, Km 219, neste Município de Caseir 



, , ;i? < / t  
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Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.O 5076052652 h,,: 

SJSIRS e do CPF n.O 936.142.920-53; , p \r r 

h.'"-:., \ . . $  ..?. r ,  

SANDRA MARA CITRON, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada a 
Av. Mário Cirino Rodrigues, 401, Centro, CEP 95315-000, neste Município de 
Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG 
n.O4085467051 SSPIRS e do CPF n.0008.099.650-70; e, 

VALDECI ANTONIO DOS PASSOS, brasileiro, casado, avicultor, residente e 
domiciliado a comunidade de Bom Jesus, interior, neste Município de Caseiros, 
Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG no 
I035444072 SSPIRS e do CPF 582 439 760-00. 

Visto 

residente 



MTNISTÉRIO DAS COM 
SECRETANA DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 63\55 IO~ISSRIDOUZ. -MC de / I Y  / C5.y /o9 

Processo n o2.3Ii)0. 036q51) / o$ . , Localidade: ,~~i-~zu.,r..c'r, - R 5  

( e c a  entidade no local/baino /ou com concorrentes: arquivado, u e m  análise, .=em exigência, in,g 

f Cumpridas integralmente - Processo instmído (Ia Fase) . . (x Cl.lmpridas parsi~lrnente, restmdo a apresentat,Zo da  segxi~ttç ddc.cEt:ntac;60 abaixo descritg: 
i - ' ( Cumpridas integralmente - Processo. insti-uído (2" Fase)'-E; ,. TIDADE HABILITADA ' - 

Observacões: 

Brasíiia, Q< I ~ l 2 0 0  D, AnalistB responsável: 

.+4Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 33 11-6617 

Ofício no 3 4 4 6 12008/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Ao Senhor 
ADEMILSO PIVA 
AsSOCIAÇÃO COMUNITARIA CASEIRENSE 
Rodovia RS 285, km 2 18, Centro 
CEP: 953 15-000- Caseiros - RS 

Brasilia, A 0 de outubro de 2008. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, I' 

I 
. , 

~ e k d o  em vista a análise realizada no processo n. " 53000.036950107, na localidade 
de CASEIROS / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos : 

a) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação - e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá estar retificado: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, 
categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de certificação/homologação 
do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 
dado que numero indicado encontra-se errado. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da  outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar - 0112004. Dado que a planta anexa nos doc a rnc~ntu:~ s . -s 
se numa escala incompatível com o informado, além de não indicar a rodovia .ao 1 -:#,+L 
endereço proposto para a instalação do sistema irradiante. - : i 3 3  1 



Além disso, o bairro indicado no formulário de infosmações técnicas - Bairro 
Centro, não coincide com a planta de arruamento encaminhada, dado que o local para a instalação 
do sistema irradiante aparece fora da área urbana da localidade. Portanto solicitamos 
esclarecimento correspondente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
r6cebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. . 

'. ,! 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - Proc. No 53000.054537106- RADCOMIDOSISSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de  Outorga de Serviços de Radiodifusão 

. .. .if,, , ,-:?i I!,~., c,??*,i,~ 2 

AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 7446/2008/RADCOMIDOS/SSCE- 
MC de I O de outubro de 2008. 

Processo n.O: 53000.03695012007 
CASEIROSIRS 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 

CASEIRENSE, comunico que estou encaminhando em anexo toda a documentação 

solicitada. 

Formulário de informações técnicas devidamente corrigido; 

Planta de arruamento conforme solicitado; e, 

Cópia da escritura do terreno onde será instalada a rádio demonstrando que está 

em área urbana. 

Explicação a respeito do local onde será instalada a rádio: 

Prezado Senhor, nosso município é um município muito peq 

toda área urbana é considerada centro, embora aparentemente o 

esteja fora do município a propriedade onde ela estará inserida 

grande e está dentro da área urbana que também é considera 

entretanto, caso seja necessário que o local onde a rádio fique i 

peço q u e  nos informem para que façamos a alteração de todo o projeto técnico. Caso 



Nd d 1 1 

1 

Vsa. faça uma medição, perceberá que do local onde está a rádio, até o local preciso do t 3  L 
I 

centro da cidade há uma distância de pouco mais de 800 metros. 

CaseirosIRS, 30 de outubro de 2008. 



Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

BR 285, S/N - KM 21 8 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

CENTRO 

5 - LOCALIZAÇÃ0 DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BR 285, S/N - KM 218 
CIDADE 

CENTRO CASEIROS 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

6 -TRANSMISSOR 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt . Ght . Gvt. n) = 10 log ( 

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GAN H 0  DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

GVt --;. GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n - EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSAO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP 4 POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ---+ DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVLÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-1 7,57) - 20 iog(1) 

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DAÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 ~ B M  
I 

7 
11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 



O F ~ C I O  DE REGISTRO DE IM~VEIS Matriculn 
. COMARCA DE LAGOA VERMELHA 

I M ~ V E L :  Uma p a r t e  de t e r r e n o  r u r a l  n0.34-E, d a  secção c a s e i r o s  - 
com a s u p e r f i c i e  de O I T O  HECTARES (8,00has)  com c a s a  de moradia' 
medindo 5 x 9 metros,  c o b e r t a  de b r a s i l i t ,  com u m  pavimento cons  
t r u i d a -  no ano de 1983, s i t u a d a  no prtiimeiro d i s t r i t o  de caseiros. 
R S ,  confrontando:  ao Norte,  por  l i n h a s  secas  com t e r r a s  de Car - 
10s Jacob C i r i n o  d a  S i l v a ;  ao Si11, com os l o t e s  nos ,34-B, 3 4 l e '  ' 
34-F de sucessores  de Ernes to  C i t r o n ;  a.0 L e s t e ,  por  uma e s t r a d a '  
com o l o t e  9 - B  de sucessores  de Venceslau ~ i r i n o  Gonçalves e ,  ao 
Oeste ,  p e l a  Sanga Marrneleiro com o s  l o t e s  nos.34 e  35-A de se' b 
r e s  de Pedro C i r i n o ,  Cadagtrada no I n c r a  sob  o n~.855.022.029- -r 
840.9.hrea total .8,0has.Nodulo Fjsca1.25,0. NQ de ~ o d u l o s  F i a  
cais,0,32.B,M.Pa,rc.3,0, PROPRIETAKIOS: C1I1RLOS J A C O B  C I R I N O  DA ' 
DA SILVA e s / m  SAUZTE EDILIA BRUZAMARELLO DA SILVA, b ras i l e i . ros ; ,  
c asad.os pe lo  r e  p;ime d a  comunhão un ive r s  a1 de bens anter iormente ' 
a L e i  nQ,6.515/77, em d a t a  de 05.09.1970, e l e  m o t o r i s t a ,  e l a  d o '  
lar r e s i d e n t e s  e  domicj l i a d o s  em ,Case i ros  ,RS, i n s c r i t o s  no CPF' 
n0.$29.367,699.00 e  ADEMILSO PiVA, b r a c i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  maior,- 
f u n c i o n a r i o  pub l i co  f i n i c i p a l ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i  ado a  Rodnvia 
Federal  BR-285, K m . 9 8  em Casei.ros.RS, i n s c r i t o  no CPB nQ.589.815 
930.68, T ~ T U L O S  ANTEHIORES: Matr icu la  11Q .42S e  R e g i s t r o s  nos. 11- 

R-l-18.83€3.-l2m 17 de Sei;ernl)ro da 2001 
T ~ T U L O :  Convenção dx Divisas .  Nos termos da E s c r i t u r a  P ú b l i c a  de 
Convenção de Div i sas ,  da tada  de 2 3  de agosto de 2001, l av rada  no 
Tabe l iona to  de Caseiros,RS, sob o nQ.2.520/01, f l s .030  a 031 do- 
Lv. 022, na  qual  são  p a r t e s :  ADEMILSO PNA; CARLOS JACOB CíTRIF' 
DA S I L V A  e s / m  sALE'L'E PDILIA BRUZAMARELLO Dil  SILVA,todos acinio ' I  

I 

I R . 3 - 7 8 . 8 3 8 .  - E m  3 0  dc  a u X u b ~ o  d e  2 0 0 1 .  I 
I 

. - .  . (Coiitinun rio verso)  - 



' . , . . OF~CIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE LAGOA V E R M E L H A  

LIVRO 'N.Q 2 - REGISTRO GERAL 

Fls. Mntriculn 

TITULO. H T P O T E C A .  C R E D O R A .  C A T X A  ECONOMí'CA F E D E R A L - C E F .  , T~thkiku,L- 
~ l i inance ih i  n u  b a  Auhma de  etiiphenn pGbLica unipennoaL,  vincuLada 

ao M i n i n t z h i o  da Fazenda, ch iada peLa Deche,to L e i -  nq 7 5 9  de 1 2 .  0 8 . -  
7 969, aR,tehado peRo Dec~ te to  Leh nq1259 de  1 9 . 0 2 . 1 9 1 3 ,  ne,qe~zdu-ne - 
$eLu EntaLu.to apiiovado peRu Dechetu no 3 . 8 5  1 de 2 7 . 0 6 . 2  0 0 1 ,  pÚbLica. 
da nu DhÕLhiu O1;iciaR da UniÜu em 2 8 . 0 6 . 2 0 0 1  e  aL,tehadu peLa Deche- 
Ro n? 3 . 8 8 2  de  0 8 .  0 8 . 2  0 0 1 ,  puúLicc~da nu DiÚh.io c)Aicia,L da uniãu eni. 
O 9 .  0 8 .  2 0 0 1 ,  eolii nede  no Seakh Z3ancÚhiu S u l ,  Quadha 4 , l u , t e ~  3 1 4  eiii -1 
BnanhRla-DF, C N P J I M F  nu b no 0 0 3 6 0  3 0 5 1  0 0 0 1  - 0 4 ,  e qqê~zcha nen.tn c í -  
dade .  D E V E D O R .  A D E M I L S O  P T V A ,  bhuni!.ehhu, n o L t e i h u ,  ccqen,te adnlii2i.6,tha 
; t i v a ,  doni.i.ci.Liarla e,ni Cane,i,n.oo - R S ,  C P F  ~ . q  5t i  9 8 1 9 9 3  O - 6  8 .  FORMA D O  - 
TITULO, C a  i z , t ~ ~ a f u  p o h  ínnihunieizku ~ a \ h t i c u ~ a h '  de Mútuo ptrha 0 bhab c /  
O bniqaçócn e  Hipoteca-CahLa 'de  ~ n é d i ~ t o  IndLyiduaL-FGTS, cotii c a h á t ~ h ~  
d e  eSichi.tuha pÚbLica, iza fíuhiila d o  a n t i g o  6.1 e  heun paháyha~un  da Ler 
0 9  4 . 3 8 0  de 2 1  d e .  agunku de 1964,a lkchada peLa Le i  i z q  5 0 4 9  de 2 9 .  
06 . k966 ,  da,tadu d e  2 3 . 1  0 . 2 0 0 1  e. u~tqu ivudo   tente S Q ~ V ~ Ç U .  V A L O R  D A  - 
O P E R A Ç A O .  R $  3 0 , 2 0 0 ,  0 O . V A L O R  D A  I I T V T D A :  R $  3 0 . 2 0 0 , O O . V A L O R  D A  G A R A b '  
T I A .  R $  4 8 . 5 0 0 ,  0 0 .  Sinkeniu de A m u h k i z a ~ ã u .  S A C R E .  PkaZUd em Menen d c  
ConntnuçZu 0 2  (dahn ) meben. de cci~iu~ttizaçCio : '240 (iluzen,tun e  quuhentnl 
menen. Tccxu Anua!. d e  Juhon. NuminaR. 6 .  O 0 0 0 % .  €de , t i vn .  6 ,R677%.  Encnh- 

. 

12v- L;-112, 838. -Urri 04 cle Jane  3.r o de 2 002 I 
.4 

P~ocede - - s e  a e s t a  averbaqao rios t-ermos do  req!ir.ricicrito f ~ i , t ; o  40 
Tl.t.illa:r dc*.;.te Servi~o, ' p o r  Adc:mi lso Piva ,  re-kso qjialj  f i c ado ,  o 
qllal jilntoi!. CLJD d o  INSS I ~ E  ,03311.G3001-1902~0/-1.0, ~ ~ ~ k i : : l n o  de llver*I~a. 
qno  e Habi-te-ne expedidas pela P r e f e i t u r a  M u n i c i o a l  de Cas? iros .r 
!:js9 ~~li7j .v : i : los  n e s t e  S e r v i q o ,  par;. constar que f o i  cons .b ru ldo  no1 
:-ln.o (h ;?()O]-, unia ca:.;:i t i e  morntl2.a cle a1venarj.a s o b  o no, 3335, com8 
d ~ k  pav:i.~rieu:tos, rnedindo o pr.jmfi:is.o paviir!Rn.to 10 x I?,yC3 mntrofi  e 
O segunbo pavimento  06 x 10 metros t-otcll<.zando uinn area t o t a l .  ' 
c o n s t r i i l d a  de (165,901n2) com se.ko (07) Jane l a s  e s e i s  (06) p o r t a r -  
c o b e r t a  de  '17cnlh.:%C, cep$n i i ca  ysenot;ar.ln 02 : 

- - (Contiriua na folha n.Q ..............O.. )- 





SECRETARIA D 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036950107 LocalidadeIUF: CaseirosIRS 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA C ~ E I R E N S E  

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 
I I 

1 1 I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
/ 2. I~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM O2? 

3. 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

4. 

a. Sim 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

5. Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificapões técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 11 

6. Sim 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . I ?  InO V. item 6.1 11 

Sim 
I Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

/ 9, I~presentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente i instala~ão proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

L: 
Sim 

1 fica situado a mais de 1 Km de distancia da antena transmissora 

--- - 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

ja. Ganhc Maximo: O b. Fabricanle: AUAD CORREA c. Modelo: PT OdB 
I I I 

Sim 

I 

------ -.- 
_^____ 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 112004. 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 
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MINIST~NO  AS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE RADIODIFUSÃO 

Relerente Oficio no 6 /o~/s  SRIDOUL -MC. de Ao /AO 1 0 8  

~~~~~~~e n 033000. 03G450 / G=& - , Localidade: &L / 
+ - i~nt idade:  /$32 t ~ a  

w - ~ n j c n  entidade no locnlioairro !ou com concorrentes: O arquiliada, u r r n  análise, O c m  exig8ncia, insi . . 

. .. * .  EXIGÊNCWS TÉCNXCAS: 
. . 

. . ,L ,, $. () Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . 
i - * .  . 

. .. 

>. . . . [A c ..,....r., Lilil+ib&5 2òiGiaj;LLcCt3, r~Sl ; i i ld~  ,I L,at,:t&y;iij da seguinií-: ;iocuir;eiiíai;-.O d b u ~ Y o  dSCiilíi: . ' . 
L' ' 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE KUILITADA . ' . ' 

. . .  . . .  
. . 

0bserya.ções:~. . .  . 
! . . 

r 4 %o, i c ' h . q r c 3 r Q Q ~ Q  iccq.,Ku,mcn\<. . .. ' . .  . ' . .  ' . , .  

-1 PL'3 &na: kxb 
r .  

-. 

Brasíua, ~3 I 12008  nal lista responsável: 

. B FANTASIA: &&h h S W E :  

.r&, . a 4  . 

EXCGÊNCIAS JUR~DICAS: 

=cumpridas integralmente. 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: ~rocesso n" 53000.036950/07, 

protocolizado em 02 de julho de 2007. 

OBJETO: Requerimento de a~ttorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Caseirense, 

município de Caseiros, Estado de Rio 

Grande do Sul; 

1. A Associação Comunitária Caseirense, inscrita no CNPJ sob o número 08.799.626/0001- 

111, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rodovia BR - 285, s/nO, ICm 218, Centro, no 
I 

muilicípio de Caseiros, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 18 de maio de 2007, subscrito por representante 

interesse na exploração do Serviço de Radiodif~~são Comunitária nos 

Regulamento do Serviço de Radiodif~~sáo Comunitária, aprovado pelo D 

junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as I 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

te do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação para a 

mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O motivo do 

arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo explicitados: 

a) Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadraal de Educação Básica 

Casimiro de Abreu - Processo no 53000.060571/06, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou Aviso de Habilitação 

convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de 

habilitação e seleção. Ocorre que a entidade não encaminhou a documentação técnica e jurídica 
I 

exigida pela legislação específica. Deste modo e frente à ausência dos doc~imentos e requisitos 

básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade 

da efetiva~ão da análise e dos procedimentos de seleção contidos na legislação específica, devendo 

o requerimento ser indeferido e arquivado, conforme comunicado à entidade por meio do ofício no0 

3643, datado de 23/04/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação 

para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

I 
e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 
,,,.*IU".I I %. ' . % 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Reg 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03.03.199 

nQ01/2004, de 26.01.2004. 
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5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na BR - 285, 

slnO, Km 218, Centro, no município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas 

geográficas em 28O16'46"S de latitude e 51°41'02"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 222, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
i \ 

7, Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 

Norma Complementar no 01/2004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 226 a 253). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

231, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 254. 
I 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema pp""""-.w..,md irradiante -=-. - e egúdio; . . $ .  

, - I ,  

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (anten 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limi 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e c 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 253, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 
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89 - 0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registra a * + 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

0 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

0 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

1 requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

0 nome 

Associação Comunitária Caseirense; 

0 quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE I CARGO 

I Ademilso Piva I Presidente 
I 

Sandra Mara Citron I Vice-presidente 
I 
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0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio . . 

BR - 285, s/nO, Km 218, Centro, município de Caseiros, Estado do Rio Grande 

do Sul; 

coordenadas geográficas 

28O16'46"S de latitude e 51°41'02"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 254, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 231 e que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

, 1 e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de novembro de 2008. 

Relator da conclusão Técnica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

-A Brasília, de novembro de 2008. 

. -. . . 
GLEUCIONE ALVES TEIXEIRA J ( J ~ ~ ~ ~  ~ ~ ~ ~ f l ~ ~ ~ ~ ~ f ~ ~ '  c::!::', <::,:; tT'A?,:.j i', 

Coordenador ,...,.. ,..,,....!;i $'i .:s:c<:; ,1$$ COWFEr:;: i..,,: -: %,,. t,,.~:..r 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação E1 

Brasília, de novembro de 2008. 
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Aprovo o Relatório na 0351/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de novembro de 2008. 

7 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de 

/' 
/" 

tr 

J 
SJ/ 

/it 

/' 
/ 

/" 
I 

I 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO j i 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

MUNICIPI O: Caseiros I UF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Caseirense 

No DO PROCESSO: 53000.036950/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Servigo de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

ENTIDADE: Círculo de Pais e Mestres da escola Estadual de Educação Básica Casimiro de 
Abreu 
No DO PROCESSO: 53000.060571/06 

I 
l 
i 
1 
i 
t 

CONCORRENTES 1 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão ComunitBria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

i 

h ~ l ~ ~ M w r i o w a i s t a  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 3 64 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, L _i de abril de 2008. 

VALDECI ANTONIO DOS PASSOS 
CÍRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESC. EST. DE EDUCAÇÃO BÁSICA CASIMIRO DE 
ABREU 
Rua Joaquim Antônio de Resende, no. 248 - Centro 
CEP: 953 15-000 Caseiros - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.". 53000060571/06, na localidade de 
CASEIROS - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que o "CÍRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESC. 
EST. DE EDUCAÇÃO BÁSICA CASIMIRO DE ABREU" não encaminhou a documentação técnica e 
jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Deco 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRI 

emfb - no. 057 1/06 CaseirosIRS 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCESSO: 53000.036.950/2007 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padróes legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 

,' Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ3511/2008 (fls. 256 a 261) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Caseirense, no município de 
Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização 
para a exploraçáo do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (..,)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentaçáo apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n V 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Educação Básica de 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA J U J ~ D I C A  

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de'apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 

\ .. . Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
i > Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, 10 d e b d b d e  2009. 

MARIA DA GLÓ 

#-"-O.-"' «. U . . - - * .. 
SE$:\' * ;  : . - .  + 
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Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhad 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



PORTAWA N N  2 3 1 DE 3 0 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O mNISTRO DE ESTADO DAS C CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. g9 e art. g"lamentO de 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9 53000.036.95012007 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Ng 0983 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

I 
Art. lP Outorgar autorização h Associação Comunitáfia Caseirense, com sede ni/ 

Rodovia BR - 285, s/nO, Km 218 - Centro, no município de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, par:/ 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. i 

i 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nn 9.612, de 19 de fevereiro de 199:j 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. I 1 
Art. 29 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado r/ 

coordenadas geográficas com latitude em 28' 16' 46" S e longitude em 51" 41' 02" W, utilizandcj 
freqüência de 87,9 MHz. 1 

1 

Art. 39 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso ~acio- i  
nos termos do § 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço,/ 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. i 

I 
1 

I 
? 

i 
l 

i 
l 
1 

I 

I 
I 
I , 
I 

I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.036950107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 123 1, de 30 de novembro de 
I 2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3" 

do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 

I República. 

Brasília, O -,V de dezembro de 20 10. /1 

ATOS ICGLO 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



COMSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇYÉRIO DAS COM~INICACÕEÇ 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~D~CA 

COTA no O127 /201l/RZL/ CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53000.036950/2007 (copia) 
Interessado: AÇSOCIAÇÃO COMUNITARIA CAÇEIRENSE. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PBRECER MQ0983- á .O8/2009/~/MGVCONJUR- 

MCIAGU desta Consultoria Jurídica as fls. 265 a 266, bem corno informo a regularidade 

da minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislaç5s aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 0 1  de abril de 2011. 

COTA-RZL -0127/2011 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Oficio nQ 1 7 /20 1 l/GM-MC 

Brasília, 11 de julho de 201 1. 

Ao Senhor 
L uís ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4P andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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